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RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.773 - PE 

(Registro n~ 96.0043412-3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Ricardo José Motta Dubeux 

Advogados: Drs. Joaquim José de Barros Dias e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Paciente: Ricardo José Motta Dubeux 

EMENTA: Prisão civil. Pensão alimentícia. Não pagamento. 

1. Em execução de dívida pretérita de alimentos, imprestável pa
ra garantir a subsistência dos alimentandos, não se justifica o de
creto de prisão civil do devedor, cujo inadimplemento, além de jus
tificado, foi parcial. Especialmente se impugnaram os valores dos 
cálculos apresentados, com argumentos não contrariados pelos be
neficiários da pensão alimentícia, fixada em valores assaz elevados. 

2. Recurso em habeas corpus provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 1brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em dar pro
vimento ao recurso para conceder a 
ordem de habeas corpus. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Vicente Leal e Fernando Gonçal
ves. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro William Patterson. 

Brasília, 04 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 07-04-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Ricardo José Motta De
beux, através de advogado, impetrou 
em seu próprio benefício, perante o 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, ordem de habeas cor
pus contra o ato do Dr. Juiz de Di
reito da 4:! Vara de Família da Co
marca da Capital, que decretou a 
prisão civil do paciente por inadim
plência de pensão alimentícia de sua 
ex-esposa e de seus três (3) filhos 
menores. 

N a impetração o impetrante e pa
ciente alegou constrangimento ilegal 
e injusta coação, por não ter ele con
dições econômicas e financeiras pa
ra suportar o pagamento das pen
sões alimentícias em atraso, no va-
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lor arbitrado pelo Juiz processante. 
Pediu a revogação da prisão civil de
cretada. 

A medida liminar vindicada pelo 
impetrante e paciente foi deferida 
pelo Relator, Desembargador Faus
to Freitas, de cujo despacho (fls. 
365/367) destaco as seguintes passa
gens, verbis: 

"Das razões apresentadas e 
diante das provas acostadas ao 
procedimento, vê-se, na verdade, 
que o paciente tem contra si ajui
zada uma Ação Cautelar de Ali
mentos Provisionais tendo como 
Autora a sua ex-esposa de nome 
Maria Irene Correia de Araújo 
Dubeux, a qual pleiteou a conces
são de alimentos provisionais pa
ra ela e para os três (3) filhos do 
casal. 

Ocorre que o Dr. Juiz a quo ar
bitrou alimentos provisionais em be
nefício da Autora, ex-mulher do pa
ciente, e seus (3) filhos, mas em 
percentual assaz elevado, em supe
rior capacidade financeira a supor
tar o paciente. 

Outrossim, dois (2) dos três (3) 
filhos do casal, de nomes Luiz Fe
lipe e Ricardo José, mesmo antes 
da propositura da ação alimentí
cia, estão e sempre estiveram sob 
a guarda e proteção do paciente, 
dispensando-os todo carinho, 
amor e mantendo-os financeira
mente, pagando colégio e plano de 
saúde. 

Em relação à filha de nome Re
jane Correia de Araújo Dubeux, o 
paciente provou que sempre con-

tribui para o sustento da mesma, 
pagando seguro-saúde e gastos 
concernentes a educação. 

O certo é que o paciente, ante 
a elevada quantia de 35 salários 
mínimos, para pagamento da pen
são alimentícia reclamada e esta
belecida pelo Julgador a quo, pro
vou que não tem condições finan
ceiras para arcar com tal elevado 
ônus. Assim sendo, pleiteou jun
to ao Dr. Juiz de Direito da 4!! Va
ra Familiar da Capital, nos autos 
da Execução de Alimentos, provi
dências no sentido de ser exonera
do da parte da pensão relativa 
aos seus filhos Luiz Felipe e Ri
cardo José, porquanto estes já es
tavam, como estão sob sua guar
da e dependência financeira. 

Inobstante os pleitos formulados, 
o Julgador da Primeira Instância 
resolveu determinar que o pacien
te pagasse a quantia de 39.552,47 
UFEPES, equivalente, na época à 
quantia de R$ 25.693,28, concer
nente às pensões alimentícias em 
atraso. 

Nestas condições, o paciente fi
cou impossibilitado de saldar es
sa dívida, mas procurou justificar 
perante o Dr. Juiz a quo, alegan
do que nas pensões em atraso es
tavam sendo incluídas o valor das 
pensões de alimento dos dois (02) 
filhos que com ele vivia, pedindo 
que se refizessem os cálculos pa
ra excluir as pensões de alimento 
dos seus dois (2) filhos que com 
ele moravam e no tocante a sua 
filha Rejane Correia, que se fizes
sem a compensação dos valores 
pagos pelo paciente no tocante às 
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mensalidades escolares e plano de 
saúde. Ofereceu, assim, a título de 
amortização da dívida, a quantia 
de R$ 4.418,88, referente a crédi
to junto a Construtora Celi Ltda., 
e, também, todos os rendimentos 
que o mesmo auferia na condição 
de sócio da Aguamar Praia e Tu
rismo Ltda. 

Verificando que o restante da 
dívida não poderia saldá-la, ofere
ceu, também, em penhora, as co
tas que pertencem ao paciente no 
capital da Forrolux Indústria de 
Forros Ltda., e da Aqualuar Praia 
Hotéis e Turismo Ltda., e, ainda, 
uma Kombi, do ano de 1989, em 
perfeitas condições de comerciali
dade e uso. 

Assim procedendo, o paciente 
demonstrou que seu inadimple
mento não era voluntário, sendo 
pois escusável baseado na falta 
absoluta das condições financeiras 
para arcar com pagamento de tão 
elevada quantia. Ainda assim, o 
douto Julgador a quo, manteve o 
seu despacho anterior e determi
nou o imediato pagamento das 
pensões alimentícias em atraso no 
valor de R$ 25.693,28, sob pena 
de prisão. 

Julgando o pedido, aquele 'fribu
naI, por sua Segunda Câmara Cri
minal, decidiu, por maioria de votos, 
denegar a ordem. 

O acórdão restou assim ementado 
(fls. 391): 

"Habeas corpus cível. Prisão ci
vil por dívida alimentar. Decreto pri
sional justificado e adequado à lei." 

Irresignado, recorre ordinariamen
te o paciente, reiterando, em suas ra
zões, as alegações já aduzidas na 
exordial. 

O parecer da douta Subprocura
doria Geral da República é pelo pro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Anotou o pa
recer da ilustrada Subprocuradoria 
Geral da República (fls. 431/433): 

"c. .. ) se os argumentos e as ex
plicações do alimentante não foram 
levados em consideração, reveste
se de ilegalidade o decisório, pos
teriormente confirmado pelo TJIPE, 
que decretou sua prisão civil. 

Há jurisprudência, anunciando 
que "a discussão sobre a capacida
de do paciente poder pagar a pen
são alimentícia não pode ser apre
ciada no âmbito do habeas corpus 
mas no juízo cível competente" 
(STJ, decisão unânime da 5~ Tur
ma, sendo relator o Ministro Jesus 
Costa Lima, no RHC n~ 3.101l93/RJ, 
RSTJ 58/138, DJ de 22.11.1993, 
pág. 24.967). Contudo, não se tra
ta de regra anormal, que não com
porte exceções quando, como na hi
pótese, é possível, diante dos docu
mentos anexados, constar, de pla
no, a abusividade e ilegalidade da 
decisão recorrida. 

A Constituição somente autori
za a prisão civil, por dívida de na-
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tureza alimentar, se o inadimple
mento da obrigação pelo devedor 
é voluntário e inescusável (art. 5~, 
item LXVII). Assim, tendo o ali
mentante justificado a impossibi
lidade de pagar à mulher as par
celas pretéritas dos alimentos de
vidos aos dois filhos, que já eram 
sustentados e viviam na compa
nhia do pai, exsurge a arbitrarie
dade da decisão que decretou sua 
prisão civil, desprezando tão rele
vante aspecto. 

Do magistério de Álvaro Villa
ça Azevedo, apanha-se que, "ha
vendo justificação da impossibili
dade de pagamento pelo devedor, 
em estado de real dificuldade, ou 
em face de comprovação dessa 
alegada impossibilidade, ou tendo 
exercido o direito de escusar-se, 
sem terem sido afastadas suas ra
zões, descabe qualquer decreto de 
prisão." ("Prisão Civil por Dívida", 
São Paulo, Editora Revista dos 
Tribunais, 1993, pág. 130). 

O atento exame dos elementos 
coligidos entremostra a razoável 
justificação do inadimplemento da 
obrigação alimentícia, cujo valor 
total o alimentante pretendeu, 
com argumentação razoável, redu
zir. Especialmente se quitou par
te do débito, oferecendo bens e 
créditos para solver o remanes
cente da dívida, demonstrando, 
destarte, que a falta não era vo
luntária e inescusáveL 

Ao sentir do Ministério Públi
co, sendo manifesta a ilegalidade 
do ato judicial, confirmado pelo 
Tribunal de Pernambuco, pode, 

perfeitamente, ser remediada por 
meio de habeas corpus, como re
conheceu, em conjuntura semelhan
te, a 2!! 'furma do Excelso Pretório, 
por ocasião do julgamento do RHC 
n~ 58.357-80/SP, de que foi relator 
o Ministro Décio Miranda (DJ de 
13.11.80). 

Importa, ainda, salientar que o 
acórdão guerreado, em momento 
algum, desmente que os dois fi
lhos do casal eram sustentados 
pelo pai. E, nesse prisma, falta
lhe a fundamentação, reclamada 
no texto da Constituição para a 
sua validade (art. 93, IX). 

No caso concreto, a prisão do 
paciente, por não pagamento de 
parcelas atrasadas das pensões, 
serviria apenas para afastá-lo de 
seus negócios e, conseqüentemen
te, não se prestaria para garantir 
a subsistência dos alimentandos 
na atualidade. Deve, ser evitada, 
especialmente porque ele se pro
pôs a depositar, em Juízo as par
celas da pensão devidas à esposa 
e à filha que vive na companhia 
dela (fls. 417/418). 

Existem julgamentos do Supre
mo Tribunal Federal asseverando 
que: 

"Habeas Corpus. Prisão ci
vil por dívida de alimentos. Es
cusa. Impugnação do valor do 
débito. 

"Não se justifica a prisão do 
devedor que, a par de oferecer 
escusa, impugnou a homologa
ção, tornando seu cálculo con
trovertido. Dívida de alimentos, 
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ademais, pretérita e sem a vir
tude de assegurar a subsistên
cia presente dos alimentandos. 
Recurso provido." (RHC n~ 

67.015/89/RJ, 2!: 'lbrma, unâni
me, Relator Ministro Francis
co Rezek, DJ de 14.04.89, pág. 
5.459). 

"Prisão civil de devedor de 
alimentos que, intimado, ofere
ceu justificação ou escusa. ilega
lidade de despacho que a decre
ta sem qualquer fundamenta
ção. Recurso de habeas corpus 
provido." (RHC n~ 57.903/80/RJ, 
I!: 'lbrma, unânime, Relator Mi
nistro Xavier de Albuquerque, 
DJ de 13.06.80, pág. 4.461, RTJ 
94, pág. 147). 

"Habeas corpus. Prisão ci
vil, por inadimplemento de 
obrigação alimentar. Código de 
Processo Civil, art. 733, § I!!. Se 
o devedor apresenta, no prazo 
da lei (CPC, art. 733), justifica
ção da impossibilidade de efe
tuar o pagamento, o Juiz não 
pode, desde logo, decretar a 
custódia, sem apreciar a justi
ficação, apenas fazendo refe
rência, no despacho, ao art. 733, 
§ 1~, do CPC. Recurso provido, 
para conceder o habeas corpus 
e cassar o decreto de prisão, a 
fim de o Juiz proferir nova de
cisão, apreciando a justificação 
do devedor." (I!: 'lbrma, unâni-

me, no RHC n~ 59.583/82/RJ, Re
lator Ministro Néri da Silveira, 
DJ de 10.12.82, pág. 12.787, RTJ 
104, pág. 586). 

o Superior llibunal de Justiça, 
por sua vez, também reconhece a 
excepcionalidade da prisão civil por 
dívida. Justamente por isso, o Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini, da 
5~ 'furma, na oportunidade do jul
gamento do RHC n~ 702/90/PA, 
destacou que, "havendo manifes
tação tempestiva do devedor de ali
mentos, acerca da impossibilida
de de arcar com o ônus do débito, 
não pode o Juiz decretar, desde lo
go, a custódia, sem apreciação da 
justificativa, a teor do art. 733, § 
r~, do CPC." (RHC n!! 702/90/PA, 
decisão unânime, DJ de 18.03.1991, 
pág. 2.804, RJSTJ 24, pág. 120). 

Abono o pronunciamento do Minis
tério Público. Não há, em verdade, co
mo manter-se o acórdão recorrido 
diante da justificação e das provas 
apresentadas pelo alimentante, o pa
ciente, pois demonstrado nos autos 
não ter ele condições econômicas e fi
nanceiras para suportar com o paga
mento das parcelas dos alimentos, 
aliás dívida pretérita "e sem a virtu
de de assegurar a subsistência pre
sente dos alimentandos". 

This as circunstâncias, provejo o re
curso para conceder a ordem. 

É o voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 5.850-6 - SP 

(Registro n~ 95.0028434-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrentes: Leandro Pascotto e Gabriela Oropallo Pascotto 

Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 26'-' Vara Criminal de São Paulo - SP 

Advogado: Paulo José da Costa Junior 

EMENTA: Processual Penal. Apelação criminal. Recurso do Mi
nistério Público. Intimação para contra-razões. Assistente. CPP, arts. 
269 e 600, § 1~. 

- Segundo o canon inscrito no art. 269, do CPP, o assistente da 
acusação é admitido no processo antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, porém receberá a causa no estado em que 
se encontre, não podendo intervir em fases processuais pretéritas. 

- Admitido quando já interposta a apelação pelo Ministério PÚ
blico e intimado o apelado para oferecer contra-razões, não mais 
poderá o assistente apresentar razões em aditamento ao recurso 
do órgão da acusação pública, não sendo aplicável à hipótese a re
gra do § 1~ do art. 600 do Código de Processo Penal. 

- Recurso ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Fernando Gon
çalves, Anselmo Santiago e William 
Patterson. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Luiz Vicente Cer
nicchiaro. 

Brasília, 09 de abril de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. 

Publicado no DJ de 26-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: No curso da ação penal, em 
que se imputou aos acusados a prá
tica do crime de tráfico de drogas, 
após a sentença absolutória, o Mi
nistério Público interpôs apelação, 
que foi recebida, sendo dado vista 
aos apelados para as contra-razões. 
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Nessa fase do processo, os pais da 
vítima postularam habilitação no fei
to na qualidade de assistentes da 
acusação, o que lhes foi deferido, 
sendo-lhes, todavia, negada a pre
tensão de oferecer razões dirigidas à 
reforma da sentença. 

Contra tal decisão, os requerentes 
impetraram mandado de segurança, 
pugnando para que lhes fosse asse
gurado o direito de arrazoar o recur
so do Ministério Público, nos termos 
do art. 600, § 1~, do Código de Pro
cesso Penal. 

A Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo denegou a segurança, ver
berando que, nos termos do art. 269, 
do CPP, o assistente é admitido e re
cebe a causa no estado em que se 
encontre, não sendo admissível que 
apresente razões de apelação quan
do já em curso o prazo para contra
razões (fls. 217/221). 

Irresignados, os impetrantes in
terpõem o presente recurso ordiná
rio, reeditando os termos da peça 
exordial de impetração (fls. 271/281). 

Com as contra-razões de fls. 283/ 
285, os autos ascenderam a este Tri
bunal. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República em parecer de fls. 
293/296, opina pelo desprovimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): A questão deduzida 

no presente recurso não comporta 
longas indagações exegéticas. 

Os recorrentes, admitidos nos au
tos de ação penal como assistentes 
da acusação, atacam decisão que 
lhes negou oportunidade de oferecer 
razões em aditamento ao recurso do 
Ministério Público. 

'Ibdavia, razão não lhes assiste. É 
que os recorrentes ingressaram no 
feito quando já ultrapassada essa 
oportunidade, pois o Ministério PÚ
blico já apresentara as razões de 
apelo e exaurida essa fase proces
sual, com a intimação dos apelados 
para oferecer contra-razões. 

É sabido que, segundo o canon 
inscrito no art. 269, do Código de 
Processo Penal, o assistente da acu
sação é admitido no processo antes 
do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, porém receberá a cau
sa no estado em que se encontre, 
não podendo intervir em fases pro
cessuais pretéritas. 

A propósito, merece transcrito ex
certo do acórdão, que analisou e de
cidiu a questão de modo irrepreensí
vel, verbis: 

"O artigo 269 do Código de Pro
cesso Penal é claro em estabelecer 
que o assistente será admitido en
quanto não passar em julgado a 
sentença e receberá a causa no 
estado em que se achar. Por ou
tras palavras, o assistente pode 
ser admitido em qualquer tempo, 
desde que antes do trânsito em 
julgado; porém, recebe a causa no 
estado em que se encontre. 

No caso em exame, os impetran
tes postularam a admissão como 
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assistentes da acusação após a 
apresentação das razões de recur
so pelo Ministério Público e de
pois de determinada a intimação 
dos acusados para as contra-ra
zões. Não poderiam, assim, pre
tender que o andamento proces
sual retro agisse, para ser reaber
to o prazo para aditar as razões. 

Ademais, o prazo para tanto já 
havia decorrido. O artigo 600, § 
1~, do Estatuto Processual prevê 
que o assistente terá o prazo de 
três dias para arrazoar, após o 
Ministério Público. Como não ha
via assistente admitido até então, 
inexigível era qualquer intimação, 
de sorte que o prazo passou a cor
rer imediatamente após o ofereci
mento das razões pelo Parquet. 

Nesse contexto, os impetrantes so
mente poderiam postular a con
cessão de oportunidade para arra
zoar se tivessem ingressado com 
pedido de assistência ainda no 
curso daquele prazo, isto é, nos 
três dias que se seguiram ao da 
apresentação das razões pelo Mi
nistério Público. 

Como assistente recebe o proces
so no estado em que se acha e os 
impetrantes postularam sua ad
missão nessa qualidade, quando 
já determinada a abertura de vis
ta aos acusados para as contra-ra
zões, não poderiam mais oferecer 
razões ao recurso. Receberam o 
processo naquele estado, isto é, 
quando já ultrapassada a fase das 
razões. 

Essa conclusão não se altera pe
lo fato de o pedido de admissão e 
de vista para as razões ter sido 
deduzido antes que os acusados 
oferecessem suas contra-razões. 
Importa que, no processo, a fase 
de razões de recurso já estava su
perada quando do pedido". (fls. 
219/221). 

Tenho como íncensurável o acór
dão recorrido, cujos fundamentos 
adoto como razão de decidir. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.976 - GO 

(Registro n~ 96.0067682-8) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Elson Hermeto de Melo 

Advogado: Dr. Affonso Fraga 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Paciente: Elson Hermeto de Melo 
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EMENTA: Processual Penal. Recurso em habeas corpus. Crime de 
apropriação indébita sob forma qualificada. Denúncia. Inépcia. 
Trancamento de ação penal. Falta de justa causa. 

L Descabe a alegação de inépcia da denúncia quando esta narra os 
fatos delituosos e atende, satisfatoriamente, aos requisitos do art. 
41 do CPP, possibilitando a ampla defesa do acusado. 

2. Não cabe trancar-se ação penal, por falta de justa causa, quan
do vislumbra-se na denúncia a prática de crime, em tese. 

3. Inadmissível, em sede de habeas corpus, o exame aprofundado de 
provas. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. Votaram com 
o Sr. Ministro-Relator os Srs. Minis
tros William Patterson, Luiz Vicen
te Cernicchiaro, Vicente Leal e Fer
nando Gonçalves. 

Brasília, 18 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 05-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Elson Hermeto de Me
lo foi denunciado e está sendo pro
cessado perante o Juízo de Direito 
da 2~ Vara Criminal da Comarca de 
Anápolis, como incurso no art. 168, 

§ 2~, inciso lII, do Código Penal, por 
ter, na condição de gerente substitu
to da "Drogaria Santa Marta", filial, 
localizada naquela cidade, se apro
priado da quantia de Cz$ 250.000,00 
em dinheiro e produtos daquele esta
belecimento comercial, fato delituo
so ocorrido durante o mês de maio de 
1987. 

Com o fito de obter o trancamen
to da ação penal, o réu, através de 
advogado, impetrou habeas corpus 
ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás, alegando falta de justa causa 
por ausentes elementos probatórios 
idôneos que o incriminem como au
tor do delito de apropriação indébi
ta sob a forma qualificada; inépcia 
da denúncia, supostamente formula
da em desconformidade com o art. 
41 do Código de Processo Penal; e 
nulidade do processo por manifesta 
ilegitimidade de parte. 

Apreciando o pedido, o Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, por 
sua Segunda Câmara Criminal, em 
votação unânime, denegou a ordem. 

Inconformado com a decisão, o pa
ciente interpôs o presente recurso 
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ordinário, repisando os fundamentos 
constantes da petição inicial. 

Opinou a Subprocuradoría Geral 
da República, em parecer firmado 
pelo Dr. José Flaubert Machado 
Araújo, pelo improvimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Estes os fun
damentos do acórdão impugnado: 

" ... esclareceu a autoridade coa
tora que contrariamente ao alega
do, a exordial acusatória está em
basada em suficientes indícios de 
autoria e materialmente corpori
ficada a ação física do ilícito patri
monial a ele atribuído. 

A questão sub judice, ao que 
é dado inferir dos autos não com
porta equacionamento em sede es
trita do writ, na medida em que 
demanda acurado exame de pro
vas somente admissível no corpo 
da ação penal. 

Ademais, incabe tachar de inep
ta a denúncia que, embora sinté
tica tem supedâneo fático e jurídi
co mínimo exigível consubstancia
do na suspeita razoável da práti
ca do crime (opinio delicti), de 
modo a não permitir, como quer o 
impetrante, o julgamento anteci
pado da lide penal proposta. 

Daí que, sob tal enfoque, o tran
camento pretendido não enseja 
condições de prosperar. 

Preciso à espécie o aresto do 
Colendo STJ que versa sobre a 
matéria: 

"Ementa: Processual Penal. 
Habeas Corpus. Denúncia -
Inépcia - Trancamento de 
ação penal - Falta de justa 
causa. 
1. Descabe a alegação de inép
cia da denúncia quando esta 
narra os fatos delituosos e 
atende, satisfatoriamente, aos 
requisitos do art. 41 do CPP, 
possibilitando a ampla defesa 
do acusado. 
2. Não cabe trancar-se a ação 
penal, por falta de justa causa, 
quando vislumbra-se na denún
cia a prática de crime, em tese. 
3. Recurso improvido. (RSTJ n~ 
75 - RHC n~ 3.940-0 - SP -
ReI. Min. Anselmo Santiago). 

De conseqüência, restando evi
denciada a existência do fumus 
boni juris que dá condições de 
viabilidade a pretensão com base 
no farto material recolhido duran
te a fase investigatória, não tem 
como prosperar a súplica. 

Por outro lado, de todo improce
dente a assertiva de não poder o 
Ministério Público figurar como 
dominus litis, pois, versando a 
espécie sobre ação pública incon
dicionada, não está a depender, 
por isso mesmo, de iniciativa do 
prejudicado." (fls. 144/146). 

A meu ver, o v. acórdão não mere
ce reparos. 

Na verdade, a alegada inépcia da 
denúncia, por violação do art. 41 do 
CPP, não procede. O fato tido como 
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delituoso está claramente especifica
do na exordial de forma a ensejar a 
ampla defesa (fls. 14/16). Tal denún
cia tem a ampará-la, com detalhes, 
todos os elementos contidos no in
quérito policial, conforme consta dos 
autos, às fls. Há, pois, justa causa 
para a ação penal, sendo certo que 
"o recorrente pretende um exame 
aprofundado da prova, não admitido 
em sede de habeas corpus, pois se 
estaria julgando antecipadamente a 

lide", como bem anotou o parecer 
ministerial. 

Por outro lado, descabida a pre
tendida nulidade do processo por fal
ta de legitimidade do órgão do Mi
nistério Público, diante da evidência 
de que se trata, no caso, de crime de 
ação pública incondicionada. 

Face ao exposto, nego provimen
to a recurso. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS N~ 5.494 - SP 

(Registro n~ 97.0004014-3) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Relator Designado: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Impetrante: Alberto Zacharias Toron 

Impetrado: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Paciente: Francisco de Assis Ramalho Além 
Sustentação Oral: Dr. Alberto Zacharias Ibron, pelo paciente 

EMENTA: HC - Penal- Lei n~ 9.099/95 - Suspensão condicio
nal do processo (art. 89) - O art. 89, da Lei n~ 9.099/95 é de natu
reza dúplice. Penal quando enseja tratamento mais favorável. Apli
cação imediata e incondicional, por força da Carta Política. Pro
cessual, no tocante ao procedimento. A suspensão condicional, sen
do direito público subjetivo do acusado, gera obrigação de o Minis
tério Público expor as condições. Em havendo recusa, por enten
der inexistentes as condições objetivas e subjetivas, o juiz preci
sa decidir. Inadequado aplicar, analogicamente, o art. 28 do Códi
go de Processo Penal; aqui o objeto é a ação penal. Lá foi iniciada 
a ação penal. A suspensão do processo é diversa. O Juiz, ao rece
ber a proposta, não é mero chancelador: poderá recusá-la, inteira 
ou parcialmente. Desenvolve juízo de valor, inclusive de oportuni
dade. O magistrado, assim, deve dar o impulso processual (não 
substituir o Ministério Público quanto à legitimidade para a ação 
penal). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos. Prosseguindo-se no 
julgamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro Fernando Gonçalves e do 
voto do Sr. Ministro Anselmo San
tiago acompanhando a divergência, 
a 'lbrma, por maioria, concedeu a or
dem de habeas corpus para que o 
MM. Juiz estabeleça as condições da 
suspensão do processo. Vencido o Sr. 
Ministro-Relator, que denegava o pe
dido. Lavrará o acórdão o Sr. Minis
tro Luiz Vicente Cernicchiaro. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Vicente Leal, Fernando Gonçalves, 
Anselmo Santiago. 

Brasília, 9 de abril de 1997 (data 
do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator designado. 

Publicado no DJ de 19·05·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Adoto como relatório 
a parte expositiva do parecer do Mi
nistério Público Federal, da lavra do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Jair Brandão de Souza 
Meira (fls. 482/483): 

Trata-se de pedido de habeas 
corpus substitutivo de recurso 
ordinário, impetrado em favor do 

paciente Francisco de Assis Ra
malho Além, incurso no artigo 
335, caput, do Código Penal, pe
lo fato de não ter o representante 
do Ministério Público apresenta
do proposta de suspensão condi
cional do processo, nos termos da 
Lei n~ 9.099/95, embora presentes 
os seus pressupostos legais. 

O MM. Juiz Criminal, em face 
à recusa do Promotor de Justiça 
de propor a suspensão do proces
so, diante da extrema gravidade 
do delito, cometido em afronta ao 
procedimento licitatório para des
poluição do Rio Tietê e pelos ines
timáveis prejuízos aos cofres pú
blicos, submeteu a matéria, por 
analogia com o artigo 28 do CPP, 
ao Procurador-Geral da Justiça, 
que entendeu, em alentado pare
cer, ser a proposta de suspensão 
do processo um poder-dever do ór
gão ministerial, justificando-se, no 
caso, a sua recusa, pelo que os au
tos retomaram o seu curso normal, 
com o recebimento da denúncia. 

Impetrada a ordem de habeas 
corpus, esta foi indeferida pelo 
'fribunal a quo, que acolheu a po
sição do órgão ministerial. 

Entende o impetrante, com ba
se em arestos do Tribunal local e 
ensinamentos doutrinários, que a 
suspensão do processo, satisfeitos 
os requisitos legais, é um direito 
subjetivo do réu e não poderá dei
xar de ser proposta pelo órgão do 
Ministério Público, cabendo nes
se caso ao Juiz decretá-la ex offi· 
cio." 
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o órgão ministerial opinou no 
sentido da denegação da ordem (fl. 
484). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Dada a rele
vância do tema posto a debate, tra
go a conhecimento da Egrégia 'TUr
ma as razões jurídicas que embasa
ram a decisão impugnada, e estão 
contidas no voto condutor, da lavra 
do ilustre Relator, Juiz Assumpção 
Neves (fls. 468/471): 

"Com o devido respeito aos que 
se filiam à corrente contrária, en
tendo que a suspensão condicional 
do processo prevista no art. 89 da 
Lei 9.099/95 é um direito subjeti
vo do réu, desde que preenchidos 
os requisitos legais exigidos. E 
neste sentido, além da farta juris
prudência e doutrina juntada aos 
autos pelo impetrante, cito os se
guintes arestos: 

'''frata-se de medida que, em 
última análise, levará à extin
ção da punibilidade, desde que 
cumpridas as condições impos
tas. Traz conseqüência de natu
reza pessoal, não devendo ser 
negada ao réu, portanto, a opor
tunidade de, preenchidos os re
quisitos legais, requerer a sus
pensão do processo, podendo o 
juiz, mesmo com a discordância 
ministerial, suspender o proces
so." (MS 288.536/1 - 12~ 

Câmara - TACrimlSP - Rela
tor Juiz Ary Casagrande - j. 
15.04.96). 

E ainda: 

"N a verdade, a suspensão 
condicional do processo consti
tui direito do réu e não mera 
faculdade do órgão da acusação, 
como sempre aconteceu com a 
suspensão condicional da pena 
prevista no artigo 77, do Códi
go Penal, que também constitui 
direito do condenado e não me
ra faculdade do Juiz. 

Ao dizer que a autoridade 
pode tomar tal providência, na 
hipótese em exame, refere-se o 
legislador a uma possibilidade 
anteriormente vedada e não a 
uma faculdade de agir. Trata
se, na realidade, de um poder
dever, na expressão feliz de al
guns estudiosos deste assunto, 
no sentido de contemplar o réu 
com o beneficio da lei, desde que 
reunidos os requisitos legais." 
(HC 288.676/5 - TACrim/SP -
3~ Câmara - Relator: Juiz 
Thyrso Silva - j. 09.04.96) 

Contudo, a questão tratada nes
tes autos não fica restrita a este 
ponto, onde já se firmou que, mes
mo com a recusa justificada do 
Ministério Público em propor a 
suspensão condicional do proces
so, o juiz poderia tê-lo feito de ofí
cio, desde que preenchidos os re
quisitos legais, já que se trata de 
um direito subjetivo do réu. 

A questão é que, após o pedido 
de suspensão feito pelo paciente 
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(fls. 30/46) em razão da manifes
tação em sentido contrário exara
da pelo digno Promotor de Justi
ça (fl. 47), o douto magistrado a 
quo, entendendo "injustificada a 
recusa ministerial em propor a to
dos os acusados a suspensão do 
processo, com supedâneo (por 
analogia) no artigo 28, do Código 
de Processo Penal" remeteu os au
tos para a douta Procuradoria Ge
ral de Justiça (fls. 48/49), sem 
qualquer inconformidade do pa
ciente, a qual, por sua vez, reite
rou o entendimento do Promotor 
de Justiça, opinando pelo prosse
guimento do feito (fls. 50/73). 

Assim, como dentre as outras 
opções, inclusive a de conceder a 
suspensão de ofício, o Juízo apli
cou o art. 28 do Código de Proces
so Penal, posicionou-se ele no sen
tido de que o Ministério Público 
tem, como exclusividade, a facul
dade de fazer a proposta de sus
pensão prevista no art. 89 da Lei 
9.099/95. 

Caso se valesse da primeira op
ção, caberia a ele, dentro dos limi
tes do princípio da discricionarie
dade regrada e mediante a análi
se ponderada dos requisitos obje
tivos e subjetivos previstos no ci
tado artigo e dos que autorizariam 
a concessão do sursis, previsto no 
art. 77 do Código Penal decidir se 
era caso ou não de suspensão. 

Consigne-se que, dentre esses 
últimos requisitos estão "a culpa
bilidade, os antecedentes, a con
duta social e personalidade do 
agente, bem como os motivos e 

circunstâncias (que) autorizem a 
concessão do benefício", permitin
do, portanto, ao juiz, analisar as 
circunstâncias subjetivas do fato, 
incluindo-se a gravidade do delito. 

'Ibdavia, manifestando-se o ór
gão ministerial pelo não cabimen
to da proposta e acolhendo o Juí
zo este parecer, desta decisão ca
beria o recurso de apelação após 
o julgamento final, e não o 
habeas corpus, porque não exis
te qualquer constrangimento ile
gal sanável por esta via. 

Neste sentido: "se suspender o 
andamento do processo em virtu
de de questão prejudicial, cabe re
curso em sentido estrito. E se não 
suspender? Não cabe. Após a de
cisão final, e dependendo do resul
tado, poderão as partes, em even
tual recurso de apelação, argüir a 
irregularidade" ("Processo Penal", 
Fernando da Costa Tourinho 
Filho, ed. Saraiva, voI. 4, 12!! ed., 
pág.268). 

Resumindo, mesmo sendo a 
suspensão do processo um direito 
público subjetivo do réu, não hou
ve ilegalidade na conduta do ma
gistrado que se valeu do art. 28 
do Código de Processo Penal, na
da havendo a ser corrigido por es
ta via." 

As colocações doutrinárias que 
compõem o decisum coincidem com 
meu posicionamento a respeito da 
matéria, consoante se extrai desses 
lances de voto, onde analisei a com
petência do Ministério Público no 
trato da questão: 
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"A primeira grande indagação 
é saber se a proposição é exclu
sividade do Ministério Público. 
Quanto a isso, é inquestionável o 
reconhecimento da prerrogativa. 
Não bastasse a clareza da expres
são contida na norma, a doutrina 
vem concebendo que a intenção do 
legislador foi, exatamente, presti
giar a participação do MP nesse 
procedimento. 

Ada Pellegrini Grinover, nos 
seus comentários ("Julgados Espe
ciais Criminais") é enfática no 
particular, ao proclamar: 

"A proposta de suspensão do 
processo, pelo que diz a lei, ca
be exclusivamente ao Ministé
rio Público." 

No mesmo sentido manifestam
se Fátima Nancy Andrighi e 
Sidnei Beneti ("Juizados Espe
ciais Cíveis e Criminais", pág. 
173). Joel Dias Figueira Júnior 
e Maurício Antônio Ribeiro 
Lopes, em trabalho publicado na 
"Revista dos 'fribunais", pág. 106, 
são peremptórios: 

"Não se pode excogitar, se
gundo nos parece, conceda o 
magistrado a suspensão condi
cional do processo à revelia ou 
em discordâJlcia com o Ministé
rio Público, valendo-se do argu
mento de que se trata de um 
"poder-dever" do órgão da acu
sação. Nessa parte, a analogia 
que se faz com o sursis não de
corre da melhor exegese do ins
tituto. 

Lembre-se, inicialmente, que 
a aplicação dessa suspensão só 
será possível por "proposta" do 
Ministério Público, que é justa
mente o único e privativo titu
lar do jus puniendi ... " 

Portanto, ainda que se conceba 
a função do Ministério Público co
mo um "poder-dever", isto é, a ele 
é defeso recusar fazer a propos
ta de suspensão, se presentes to
das as condições exigidas, ainda 
assim não se poderá, em hipótese 
alguma, subtrair do órgão minis
terial o encargo que lhe cabe, e é 
só seu." 

In casu, esgotaram-se as tentati
vas de o MP propor a suspensão, in
clusive por meio da autoridade supe
rior, aplicando-se o disposto no art. 
28 do CPP. 

Nem se diga que o órgão ministe
rial resistiu, apesar de presentes to
das as condições necessárias e exigi
das na legislação, quando se imporia 
sua recomendação, diante do poder
dever que lhe foi conferido. As subs
tanciosas e longas razões oferecidas 
pelo Procurador-Geral de Justiça 
(fls. 287/308) para recusar a propo
sição parecem-me elucidativas para 
corroborá-las e, ao mesmo tempo, 
prestigiar o posicionamento daque
la autoridade, principalmente pelo 
que disse às fls. 414/416, verbis: 

"Postas essas premissas e con
siderando que, além de requisitos 
objetivos e subjetivos, a conduta 
deve ser analisada, para efeito 
desta Lei, dentro de um critério 
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razoável, mais amplo, de "políti
ca criminal", entendo que a perse
cução penal, no caso específico, 
deverá seguir seu curso. 

A suspensão condicional do pro
cesso não atende, no caso específi
co, àqueles critérios de suficiência 
e necessidade. 

A concessão da benesse não re
presenta um mero sucedâneo do 
sursis para acusados tecnicamen
te primários. Sua proposição deve 
atender, não só ao grau de repro
vabilidade da conduta concreta
mente aferida, como também a 
suficiência da medida em face de 
seu virtual beneficiário. A suspen
são condicional traduz, na concre
ção do seu alcance normativo, um 
acordo com concessões recíprocas. 
É intuitivo que não deve ser con
cedida, exclusivamente, em aten
ção ao interesse unilateral do acu
sado, convertendo-se no seu refú
gio em busca da impunidade. 

O Promotor de Justiça, ao pro
por a suspensão, não pode relegar 
ao esquecimento os motivos e cir
cunstâncias que determinaram a 
prática delitiva. No caso em exa
me o dano potencial estimado em 
noventa milhões de dólares, toma 
o comportamento objetivamente 
como indigno de condescendência. 
Ademais, o ataque sorrateiro ao 
patrimônio público por agentes 
encarregados de protegê-lo e seus 
associados, por afrontar o senti
mento de decência de pessoas de 
bem, revela incompatibilidade 
subjetiva com a medida alvitrada. 

Diante do exposto, não vislum
brando a possibilidade de conces-

são da proposta de suspensão con
dicional do processo, insisto no 
prosseguimento do feito, nos seus 
ulteriores termos." 

Ante o exposto, denego a ordem. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, o voto do Eminente Ministro-Re
lator, como sempre cuidadoso e pro
fundo, trouxe-nos importantes con
siderações a respeito da Lei n~ 
9.099/95. Por isso, com ousadia, pro
ferirei meu voto verbalmente. Há 
certas leis que nascem sob o signo 
da divergência. A Lei n2 9.099/95, es
pecificamente o art. 89, confirma es
sa observação. Divergência, nascida, 
inclusive, nos debates da comissão 
redatora da proposta de projeto de 
lei. 

Dever-se-á, como ponto de parti
da, definir a natureza jurídica des
se diploma de lei, decorrente de exi
gência constitucional, art. 98. 

Aparentemente, é conjunto de 
normas processuais. 1bdavia, na rea
lidade, materialmente a Lei n2 9.099 
apresenta normas de natureza pe
nal; e em sendo mais favoráveis, 
também por determinação constitu
cional, cumpre aplicar-se imediata
mente, inclusive com efeito retroope
rante. 

O art. 89, merece algumas consi
derações. Em primeiro lugar, sem 
dúvida, e creio, neste ponto, estar 
concorde com o Eminente Relator. A 
proposta configura direito público, 
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subjetivo do acusado. Conseqüente
mente, a suspensão não pode ficar a 
critério do Ministério Público. E em 
sendo direito, é lógico, existem pres
supostos. A teor do dispositivo legal 
mencionado, são dois: os requisitos 
objetivos e subjetivos. Presentes, em 
face da relação jurídico-processual, 
o Ministério Público coloca-se em um 
dos pólos e o acusado em outro. Não 
se confundem juridicamente a atua
ção do Ministério Público e do acu
sado. O juiz compõe, por sua vez, ou
tra relação jurídica. Prefiro esta à, 
doutrinariamente, afirmação de a re
lação processual ser triangular ou 
bilateral. Como diz Leone, em suas 
Instituições de Direito Processual 
Penal: "Na realidade, a relação jurí
dico-processual é um feixe de rela
ções que vincula as partes". O juiz, 
portanto, está em posição inconfun
dível com o Ministério Público e com 
o acusado. 

Em sendo direito público subjeti
vo, em se partindo desse pressupos
to, ter-se-á que analisar os requisi
tos para o respectivo exercício. Insis
to: caráter objetivo: a natureza da 
infração penal e a pena cominada; e 
subjetivo: se o acusado não estiver 
sendo processado e não tenha sido 
condenado por outro crime, presen
tes os requisitos que autorizam a 
suspensão condicional da pena. 

Não é possível, criado o impasse 
entre o Ministério Público e o Magis
trado, remeter-se os autos para o 
efeito do art. 28 do Código de Pro
cesso Penal. É norma excepcional, 
não merece interpretação analógica, 
diz respeito, exclusivamente, à situa
ção em que o Ministério Público re-

cusa oferecer a denúncia, o juiz en
tende diversamente. A lei estabele
ce, para esse caso, a remessa ao Pro
curador a fim de dirimir a questão. 
E a posição deste, como titular da 
ação penal, é evidente, há de ser 
atacada pelo Magistrado. 

A suspensão condicional do pro
cesso é diversa: o Ministério Públi
co oferece a denúncia, ao oferecê-la 
poderá propor a suspensão. Pode en
tender não ser o caso. De duas uma: 
o juiz concorda, ou diverge. O juiz, 
ao receber a proposta, não é mero 
chancelador; poderá recusá-la, intei
ra ou parcialmente. O Magistrado 
desenvolve juízo de valor, inclusive 
de oportunidade. 

Se assim é, não havendo a oferta, 
o juiz deverá dar o impulso proces
sual. 

Como órgão julgador, analisa a le
galidade da comissão ou da omissão 
do Ministério Público. 

Em sendo assim, não vejo, data 
venia do Eminente Ministro-Rela
tor, como consultar o Ministério Pú
blico. Se assim não fosse, não confi
guraria de direito público subjetivo 
e, sim, mera expectativa de direito. 
Neste caso - repetindo -, não está 
havendo iniciativa do magistrado pa
ra a proposta. Diante da recusa e da 
necessidade de se prosseguir na re
lação jurídico-processual, é eviden
te somente ele poderá estabelecer as 
condições. Decisão, evidente, sujei
ta a recurso de ambas as partes. 

Com o devido respeito e a sempre 
admiração pelo nosso Eminente Re
lator, peço respeitosa vênia a fim de, 
em posição contrária, entender que 
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deverá o juiz ofertar as condições. O 
juiz não toma a posição do Ministé
rio Público. 

Com essas considerações, data 
venia, concedo o habeas corpus, a 
fim de que o MM. Juiz de Direito es
tabeleça as propostas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Sr. Presidente, tenho medita
do sobre o assunto e lido as obras 
que têm sido publicadas em torno 
dele. Sobre o instituto da suspensão 
do processo, previsto no art. 89, já 
foi dito que se trata de norma de du
pla natureza. Além da sua natureza 
própria de Direito Processual, é tam
bém uma norma de Direito Penal 
Material, porque implica a extinção 
da punibilidade. Por isso, ela tem 
efeito retroativo por ser uma norma 
penal benigna, na linha do art. 22, 

do Código Penal, que trata da retroa
tividade benigna da lei pena1. Assim, 
o art. 89 é aplicável, inclusive aos fa
tos anteriores à edição desta lei. 

Sobre o tema debatido pelos Ilus
tres Ministros que me antecederam, 
peço toda vênia ao Ministro-Relator 
para filiar-me à corrente do Minis
tro Luiz Vicente Cernicchiaro, que 
expôs a matéria com propriedade e 
adequação. 

Ora, se estão presentes os pressu
postos objetivos e subjetivos para a 
suspensão do processo e, neste caso, 
isto foi reconhecido pelo juiz do pro
cesso, que entendeu estavam presen
tes esses requisitos; se já se procla-

mau que a suspensão do processo é 
direito público subjetivo do réu, en
tão, não pode o juiz, como presiden
te do feito, deixar de decidir o pedi
do. Não se trata, neste caso, de pro
moção de ação penal, como na hipó
tese do art. 28, do CPP, em que o 
juiz fica impedido de dar prossegui
mento ao feito porque o titular da 
ação declarou que inexistia o crime 
ou que inexistia autoria. Neste caso, 
o Ministério Público não é o único 
dono do impulso processual. Há uma 
situação prevista na lei, estabelecen
do que se o réu cometeu um crime 
de menor potencial ofensivo, ocorre
rá a suspensão do processo, desde 
que presentes os pressupostos obje
tivos e subjetivos. Se o juiz entendeu 
presentes esses pressupostos e hou
ve omissão ou recusa do Ministério 
Público em oferecer a proposta de 
suspensão, não fica impedido o juiz, 
presidente do feito, de proferir uma 
decisão. O juiz está decidindo a 
questão, formulando a proposta de 
suspensão do processo. Entendo que 
não se está invadindo a área de 
atuação do Ministério Público. 

Por isso, tenho que, na espécie, a 
única solução é a conferida pelo vo
to divergente e que foi também pro
pugnada na doutrina de Damásio 
de Jesus. Entendo que é de se dar 
a solução adequada ao caso, ou seja, 
o juiz decidir a questão, ordenar a 
suspensão do processo, apresentan
do a proposta de suspensão. 

Peço vênia ao Ilustre Relator pa
ra acompanhar a divergência. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: 'frata-se de pedido de 

414 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (95): 395-448, julho 1997. 



vista. O eminente Relator, Ministro 
William Patterson, em seu douto vo
to entende que mesmo sendo um di
reito subjetivo do réu, a suspensão 
condicional do processo prevista no 
art. 89, da Lei n2 9.099/95, não há 
ilegalidade na conduta do magistra
do de se valer da norma do art. 28 
do CPP, caso haja recusa do Minis
tério Público em formular a propos
ta. Ancora-se sua Excelência no en
sinamento de Ada P. Grinover, pa
ra quem a proposta de suspensão do 
processo cabe exclusivamente ao Mi
nistério Público. 

Ouso divergir do ilustre Relator, 
tomando, para tanto, de empréstimo 
as considerações tecidas por Cezar 
Roberto Bittencourt, em sua obra 
Juizados Especiais Criminais e Al
ternativas à Pena de Prisão - Sa
raiva - 1996 - págs. 124/125, ver
bis: 

"E se estiverem presentes todos 
os requisitos necessários para a 
suspensão do processo, acusado e 
defensor dispostos a aceitá-la, e 
o Ministério Público, por qual
quer razão, não fizer a proposta, 
por entender não recomendável, 
por exemplo? Como agir? Poderá 
o Juiz de ofício concedê-la? 

Entendemos que não, para não se 
transformar em "Juiz acusador", 
como ocorria anomalamente com 
as contravenções penais e a Lei 
4.611/65, de tão triste memória. 

No entanto, nessa hipótese, che
gamos a admitir, numa primeira 
reflexão, a inversão dos ius pos
tulandi: o acusado, através de 

seu defensor, requereria ao Juiz 
que, satisfeitos os pressupostos le
gais, lhe concedesse a suspensão 
condicional do processo, nos ter
mos do art. 89. Formalizada essa 
postulação, o magistrado teria que 
decidir, sem travestir-se em "Juiz 
acusador", pecha que nunca mais 
o Juiz brasileiro deverá aceitar. 
Nos pareceu, inicialmente, que as
sim, se preservaria, antes do ius 
accusaciones o ius libertatis, 
como convém a um Estado Social 
e Democrático de Direito. Porém, 
a suspensão do processo também 
implica, de certa forma, uma tran
sação, e isso somente pode ocorrer 
entre partes, sendo impossível ao 
Juiz substituir qualquer delas, 
sem desnaturar essa relação. 

Tem-se sugerido a utilização da 
faculdade prevista no art. 28 do 
CPP. Mas esse "expediente" tam
bém não satisfaz, por que, naque
la hipótese, o "recurso" é contra o 
acusado e em prol da sociedade. 
Aqui a situação é diferente: será 
o denunciado que estará sofrendo 
constrangimento ilegal, com a não 
propositura da suspensão do pro
cesso, quando, teoricamente, cabí
vel. É exatamente isso: se os re
quisitos estiverem presentes, mas 
o Ministério Público, por qualquer 
razão, não os percebe, não os acei
ta ou os avalia mal, como conside
ramos tratar-se de um direito pú
blico subjetivo do réu, só há uma 
saída honrosamente legal: o ha
beas corpus"! 

Como se vê, a recusa do Ministé
rio Público é irrelevante, desde que 
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presentes os requisitos legais, fren
te a pedido do acusado, como in ca
su, pela via do habeas corpus. Co
mo já se afirmou alhures, a celerida
de processual contida no espírito que 

deu origem à Lei n 2 9.099/95, mos
tra-se incompatível com a aplicação 
do art. 28 do CPP. 

Deste modo, com a devida vênia, 
acompanho a divergência. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 6.119 - RJ 

(Registro n2 95.0042019-8) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Sindicato dos Servidores Públicos do Município do Rio de 
Janeiro - Sisep Rio 

Advogados: Drs. Carlos Augusto Ribeiro da Silva e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Impetrado: Prefeito do Município do Rio de Janeiro 

Recorrido: Município do Rio de Janeiro 

Advogados: Drs. Fátima Martins Couto e outros 

EMENTA: Administrativo. Servidor público. Vencimentos. Revisão. 

1- O aumento de vencimentos quando concedido genericamente 
para manter o equilíbrio da situação financeira dos funcionários 
públicos, enquadra-se na letra do art. 37, X, da Constituição Fede
ral. No entanto, quando ocorre através das denominadas reestru
turações, com objetivo de corrigir distorções no serviço público, 
abrange apenas determinados cargos ou classes funcionais. Even
tuais injustiças surgidas na aplicação desta segunda espécie devem 
ser corrigidas pela lei e não pelo Judiciário, a teor do que dispõe 
a Súmula 339, do STF. 

2 - Recurso ordinário improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi-

menta ao recurso. Participaram do jul
gamento os Ministros Anselmo San
tiago e William Patterson. Ausentes, 
ocasionalmente, os Ministros Luiz Vi
cente Cernicchiaro e Vicente Leal. 

Brasília, 15 de abril de 1997 (da
ta do julgamento). 
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Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 12-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Cuida-se de recurso 
ordinário interposto pelo Sindicato 
dos Servidores Públicos do Municí
pio do Rio de Janeiro - SiseplRio -
contra acórdão do Primeiro Grupo de 
Câmaras Cíveis do 'lhbunal de Jus
tiça denegatório de mandado de se
gurança impetrado para compelir o 
Prefeito Municipal da cidade do Rio 
de Janeiro a pagar a todos os servi
dores da municipalidade o mesmo 
índice de reajuste concedido aos mé
dicos do quadro de funcionários mu
nicipais. 

Assinala o recorrente, com desta
que preliminar para sua legitimida
de, a teor da norma do art. 8~, inc. 
IIl, da Constituição Federal, que a 
regra remuneratória ao servidor pú
blico segue caminhos próprios, onde 
a igualdade de índices e datas terão 
que ser os mesmos para todos, sem 
distinções especiais, deixando de ser 
uma decisão política para ser uma 
decisão jurídica. Dentro desta vincu
lação, constitui verdadeira simulação 
o deferimento de reajuste de venci
mentos para determinados grupos 
de servidores, ao amparo de que a 
norma constitucional impõe a igual
dade de índices e datas quando se 
tratar de reajuste de caráter geral. 

Oferecidas contra-razões, após 
manifestação do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro, oficiou 
a douta Subprocuradoria Geral da 
República no sentido do improvimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): A questão 
relativa à legitimidade ativa do ad 
causam da organização sindical pa
ra impetrar mandado de segurança 
coletivo não mais comporta discus
são, inclusive no que se refere a 
anuências de seus filiados, conforme 
decidido pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal no ROMS 21.514-3/DF, 
verbis: 

"O Inc. LXX do artigo 5~ da Cons
tituição Federal encerra o insti
tuto da substituição processual 
distanciando-se na hipótese do 
inciso XXI, no que surge no âm
bito da representação. As entida
des e pessoas jurídicas nele men
cionadas atuam, em nome pró
prio, na defesa de interesse que 
se irradiam, encontrando-se no 
patrimônio de pessoas diversas. 
Descabe a exigência de demons
tração do credenciamento." (ReI. 
Min. Marco Aurélio) (fls. 101) 

Ao demais, razão não assiste ao 
recorrente. Com efeito, o ven. acór
dão, em perfeita sintonia com enten
dimento doutrinário e jurispruden
cial sobre a matéria, de maneira cor
reta, traz estampado em sua emen
ta o seguinte: 
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"Servidor público. Remuneração. 
Revisão Geral. Abrangência. A 
Norma Constitucional que deter
mina a revisão geral da remune
ração, sem distinção de índices 
entre servidores públicos civis e 
militares e sempre na mesma da
ta, abrange apenas o reajuste mo
netário do valor aquisitivo dos sa
lários, já que a inflação atinge a 
todos os servidores indistinta e 
igualmente. Nada tem a ver, en
tretanto, com aumento da remu
neração de determinada ou deter
minadas categorias funcionais que 
a Administração resolve conceder 
em razão de nova estruturação da 
carreira ou para corrigir distor
ções, estimular a evolução funcio
nal etc. 

Assim, se todos os servidores mu
nicipais receberam, na mesma da
ta e sem qualquer distinção, rea
justes compensadores da perda do 
poder aquisitivo da moeda, não se 
pode divisar nenhuma quebra do 
princípio da isonomia no fato de 
não terem sido também beneficia
dos pelos reajustes específicos 
concedidos para determinadas ca
tegorias funcionais a fim de corri
gir distorções dos respectivos pi
sos estipendiais." (fls. 89/90) 

De fato, há que se distinguir em 
matéria de aumento de vencimentos 
duas espécies: uma genérica para 
manter o equilíbrio da situação fi-

nanceira dos funcionários públicos; 
outra específica, abrangendo determi
nados cargos ou classes funcionais. 
Ocorre, geralmente, através das cha
madas reestruturações, com objetivo 
de corrigir distorções. Acerca deste 
pormenor, preleciona Hely Lopes 
Meirelles: 

"A fim de facilitar a ação do Poder 
Público e evitar a descaracteriza
ção das reestruturações, anterior
mente transformadas em verda
deiros aumentos gerais, pela rea
ção em cadeia que provocavam re
lativamente aos vencimentos de 
cargos não abrangidos diretamen
te pela lei reestruturadora, foi que 
as Constituições, desde 1967, pas
saram a proibir a "vinculação ou 
equiparação de vencimentos, pa
ra efeito de remuneração de pes
soal do serviço público", ressalva
do o direito de paridade previsto 
nos arts. 37, XII, e 39, § 1~ (CF, 
art. 37, XII!)". Direito Adminis
trativo Brasileiro - 20~ edição -
pág.401. 

Adverte, no entanto, o renomado 
publicista, que das hipóteses perfi
lhadas podem ocorrer injustiças que 
devem ser corrigidas pela lei e não 
pela atuação do Judiciário, a teor do 
que dispõe a Súmula 339, do STF. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 6.159 - SP 

(Registro n~ 97.0002145-9) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Célio Rodrigues Pereira 
Recorrido: Tribunal Regional Federal da 3:: Região 

Pacientes: Sérgio Luiz Bergamini, Arthur Minniti Filho, Nicolau Bar
tholomeu Neto e Arnaldo Nicolau Minniti 

Advogados: Drs. Célio Rodrigues Pereira e outros 

EMENTA: RHC - Processual Penal - Tributário - Denúncia -
Lei n!! 9.249/95 (art. 34). 
- A denúncia não exibe vício formal quando, depois de qualificar 
os denunciados, narra o fato praticado, em tese, subsumível ao art. 
2e, lI, da Lei n e 8.137/90. A Lei n e 9.249/95 (art. 34) consagra a extin
ção da punibilidade, se antes do recebimento da denúncia, for efe
tuado o pagamento do débito. Não configura - abolitio criminis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Vicente Leal, Fernan
do Gonçalves, Anselmo Santiago e 
William Patterson. 

Brasília, 01 de abril de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 05-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Ordi
nário interposto por Célio Rodrigues 
Pereira contra acórdão unânime da 
Segunda Thrma do TRF da Thrceira 
Região, denegatório de habeas cor
pus. 

O writ foi impetrado em favor de 
Arthur Minniti Filho, Arnaldo Nico
lau Minniti, Sérgio Luiz Bergamini 
e Nicolau Bartholomeu Neto objeti
vando o trancamento da ação penal 
a que respondem por infração ao art. 
2~, II da Lei 8.137/90. Alternativa
mente, pediu-se o sobrestamento da 
ação penal, a fim de que pudessem 
quitar os débitos apurados, e ver ex
tinta a punibilidade do crime pelo 
qual foram denunciados. 

Alegou-se, na inicial, a inexistên
cia de qualquer delito, uma vez que 
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os Pacientes pretenderam o pagamen
to dos débitos, propondo inclusive ação 
consignatória, obstada pelo próprio 
Juiz na medida em que determinou 
o depósito dos débitos corrigidos. 

Aduziu-se, também, que a denún
cia não descrevera adequadamente 
a participação dos Pacientes na con
duta tida por delituosa, impedindo
se assim o exercício da ampla defe
sa. 

Por fim, que o recebimento da de
núncia foi anterior à edição da Lei 
9.249/95 que permite o pagamento 
dos tributos e a conseqüente extin
ção da punibilidade do crime, deven
do tal dispositivo retroagir para be
neficiar os réus, ainda que já denun
ciados, em face do princípio contido 
no art. 5~, XL da CF. 

O acórdão recorrido assim deci
diu: 

"Ementa - Habeas corpus -
Trancamento de ação penal - De
núncia que não descreve a partici
pação dos sócios - Sobrestamen
to do feito para pagamento dos tri
butos - Ordem denegada. 

1. Denúncia que descreve a con
duta criminosa, e a atribui aos úni
cos sócios e gerentes de fato da em
presa. Indícios suficientes de auto
ria, a autorizar o recebimento da 
peça inaugural. 

2. Materialidade delitiva com
provada, eis que os Pacientes con
fessaram o não recolhimento do 
IPI devido aos cofres públicos. 

3. Se a denúncia já foi recebi
da, não cabe o sobrestamento da 

ação penal para as providências 
relativas ao recolhimento dos tri
butos devidos. 

4. Ordem denegada". (fls. 129) 

Em sede recursal, reiteram-se os 
argumentos da impetração, acres
centando-se que já foi efetuado o de
pósito no valor do débito menciona
do na denúncia, comprovante de de
pósito juntado às fls. 140/141, pedin
do-se o provimento do recurso com a 
extinção de punibilidade e o tranca
mento da ação penal, em razão do 
disposto no art. 34 da Lei 9.249/95. 

O MPF, conforme parecer de fls. 
155/160, opina pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O v. 
acórdão, Relatora a E. Juíza Silva 
Steiner, merece confirmação. 

Efetivamente, a denúncia (fls. 27/ 
28) narra o fato delituoso e descre
ve a conduta dos Pacientes, de mo
do a ensejar a defesa. Tanto assim, 
depois de qualificá-los, menciona: 

"N essa qualidade, agindo em 
conjunto, no mês de fevereiro de 
1994, os acusados arrecadaram 
tributo a título de IPI - Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
- dos adquirentes dos produtos 
industrializados fabricados pela 
empresa por eles administrada e 
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deixaram de levar o respectivo va
lor aos cofres públicos, como era 
seu dever legal". (fls. 27) 

De outro lado, sem fomento do 
melhor Direito, sobrestar a ação pe
nal para ensejar o pagamento. Re
gistra o aresto, a oportunidade para 

configurar a extinção da punibilida
de que já foi ultrapassada. Não foi 
satisfeita a condição do art. 34, da 
Lei n~ 9.249/95, que, ademais, ao 
contrário do sustentado, no recurso, 
não configura abolitio criminis. 

Nego provimento. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 6.950 - PR 

(Registro n 2 96.0024093-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Lucides Agostini Perelles 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Secretário de Administração do Estado do Paraná 

Recorrido: Estado do Paraná 

Advogados: Octávio Ferreira do Amaral Neto e outros, e Márcia Dieguez 
Leuzinger e outros 

EMENTA: Constitucional e Administrativo. Servidora pública apo
sentada. Vantagens pecuniárias. Superposição. Impossibilidade. Re
dução. Inexistência de ofensa ao direito adquirido. 

- A Carta Magna da República, em seu artigo 37, XIV, proíbe a 
superposição de vantagens pecuniárias, o que significa que as in
denizações, gratificações ou adicionais percebidos não incidem na 
base de cálculo dos acréscimos posteriormente concedidos. 

- Não caracteriza ofensa ao direito adquirido, nem está eivado 
de qualquer ilegalidade, o ato que tem sua prática adequada à 
Constituição, determinando a incidência da gratificação pela pres
tação de serviços em tempo integral e dedicação exclusiva sobre 
o vencimento básico, afastada a sua incidência sobre as demais van
tagens. 

- Recurso ordinário desprovido. Segurança denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Votaram os Srs. Ministros 
Fernando Gonçalves e Anselmo San
tiago. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros William Patterson e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 1~ de abril de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. 

Publicado no DJ de 05-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Lucides Agostini Perenes, ser
vidora pública estadual aposentada 
no cargo de Administrador, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Secretário da Administração do Es
tado do Paraná, consubstanciado no 
indeferimento do reconhecimento do 
direito a percepção da gratificação de 
tempo integral e dedicação exclusiva 
de 100% sobre seus vencimentos bá
sicos, acrescidos das demais vanta
gens agregadas, quais sejam, gratifi
cação de 20% relativa ao exercício de 
cargo em comissão, adicionais qüin
qüenais por tempo de serviço de 25% 
e gratificação de representação de ga
binete, nos termos do verbete inscri
to na Súmula n~ 06, do Tribunal de 
Justiça daquele Estado. 

O ego Terceiro Grupo de Câmaras 
Cíveis do Tribunal de Justiça do Es
tado do Paraná denegou a seguran
ça, recebendo o julgado a ementa a 
seguir transcrita, verbis: 

"Ato administrativo - Constata
ção de ilegalidade pela adminis
tração pública - Proventos de 
aposentadoria de servidor públi
co - Revisão. 

Constatando a ilegalidade de seu 
próprio ato, pode a Administração 
revê-lo, inclusive de ofício. 

Servidor público - Gratificação 
por tempo integral e dedicação ex
clusiva - Incidência sobre o ven
cimento básico e demais vantagens 
- Inadmissibilidade - Art. 37, 
XIV, CF, combinado com o art. 27, 
XIV, da CE - Segurança não con
cedida. 

Não pode a gratificação de tempo 
integral e dedicação exclusiva in
cidir sobre o vencimento básico e 
demais vantagens pecuniárias" 
(pág. 83). 

Irresignada, a impetrante inter
põe o presente recurso ordinário ree
ditando a tese de que o pagamento 
da gratificação do tempo integral te
ria sofrido redução com exclusão de 
sua incidência sobre as demais van
tagens, mantido somente a soma do 
vencimento básico. 

Nas contra-razões, o Estado do 
Paraná pugna pela manutenção do 
acórdão. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 
135/137, opina pelo desprovimento 
do recurso. 
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É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): A questão examina
da no presente recurso tem como 
ponto basilar a discussão acerca da 
possibilidade de ser composta a ba
se de cálculo da gratificação nomina
da de prestação de serviços em regi
me de tempo integral e dedicação 
exclusiva pelo somatório do venci
mento padrão do cargo com as de
mais vantagens. 

Sustenta a recorrente que a refe
rida gratificação deve incidir sobre 
o vencimento padrão do cargo de ad
ministrador, acrescido das demais 
vantagens agregadas à sua remune
ração, percebidas em função do exer
cício de cargo comissionado, de re
presentação de gabinete e dos adicio
nais qüinqüenais, nos termos da Sú
mula n~ 06, do 'fribunal de Justiça 
do Estado, do teor seguinte: 

"A gratificação pela prestação de 
serviços em regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, incor
pora-se, para todos os efeitos aos 
vencimentos e tem como base de 
incidência não só o vencimento 
básico, como também os acrésci
mos constitucionais e demais van
tagens pecuniárias percebidas ou 
percipiendas" (pág. 67). 

O 'fribunal a quo, todavia, dene
gou o mandamus, afastando a apli
cação da súmula em tela, ao enten
dimento de que o comando contido 

em seu bojo perdeu sua eficácia, 
frente aos princípios inseridos na 
Carta Magna de 88. 

Proclamou, em síntese, que a apo
sentadoria da impetrante, concedida 
após a vigência da Constituição Fe
deral, não poderia comportar a inci
dência da gratificação do tempo in
tegral sobre as demais vantagens 
pecuniárias, mas tão-somente sobre 
a soma do vencimento básico. 

O recurso em destaque não mere
ce acolhimento, sendo incensuráveis 
os fundamentos lançados no acórdão 
recorrido. 

Com efeito, o ordenamento cons
titucional hodierno consagrou que as 
vantagens pecuniárias percebidas 
pelos servidores públicos, dentre elas 
as indenizações, gratificações e adi
cionais, não incidem sobre outras 
vantagens agregadas ao vencimen
to padrão, consoante se depreende 
da leitura de seu artigo 37, XIV, que 
reza: 

"XIV - os acréscimos pecuniá
rios percebidos por servidor públi
co não serão computados nem acu
mulados, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo 
título ou idêntico fundamento;" 

Verifica-se, portanto, que o pleito 
formulado pela impetrante tem por 
objetivo fazer incidir a gratificação 
pela prestação de serviço em regime 
de tempo integral e dedicação exclu
siva sobre todos os valores que vi
nham sendo pagos, seja, o somatório 
do vencimento padrão com outras 
vantagens. 
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Ora, a servidora em tela aposen
tou-se após a promulgação da nova 
Carta Constitucional. 'lendo a Admi
nistração verificado que seus proven
tos estavam sendo percebidos em de
sacordo com a nova ordem constitu
cional, efetuou a correção do cálcu
lo dos valores. Inexiste, assim, qual
quer ilegalidade no procedimento 
adotado, pois apenas ajustou-se o 
pagamento ao dispositivo que veda 
a incidência recíproca dos adicionais. 
Atuou, assim, de acordo com a Sú
mula n~ 473, do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, segundo a qual a 
Administração Pública deve rever, 
de ofício, seus próprios atos, quando 

verificar que estão eivados de ilega
lidade. 

Ademais, conforme acertadamen
te demonstrou o '1hbunal a quo, o ato 
impugnado está em harmonia com a 
Constituição Federal, na medida em 
que esta proíbe, em seu art. 37, XIV, 
a superposição de gratificações, como 
ocorria, in casu, quando, na condição 
de aposentada, a impetrante vinha re
cebendo a vantagem impugnada co
mo parcela destacada, sobre a qual in
cidiam outros adicionais. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso ordinário para confirmar o 
acórdão denegatório da segurança. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 7.442 - PB 

(Registro n~ 96.0043361-5 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: lris Helena Cruz Cordeiro de Albuquerque 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

Impetrado: Secretário de Administração do Estado da Paraíba 

Advogada: Maria de Fatima Leite Ferreira - defensora 

EMENTA: Administrativo. Mandado de segurança. Professora pú
blica estadual. Ascensão funcional. Forma de provimento em car
go isolado. Impossibilidade. Estatuto do Magistério Público do Es
tado da Paraíba. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, à luz da no
va ordem constitucional, consagrou o entendimento de que a inves
tidura em cargo público efetivo não importando se isolado ou em 
carreira submete-se à exigência de prévio concurso de provas ou 
de provas e títulos, sendo incompatível com a Carta Magna o pro
vimento mediante a ascensão funcional. 
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- o Estatuto do Magistério do Estado da Paraíba não prevê a 
forma de provimento de cargos da mesma carreira mediante o ins
tituto da promoção, admitida pelo ordenamento constitucional, 
mencionando tão-somente a ascensão dos cargos isolados de Pro
fessor do Grupo Ocupacional de Magistério de nível MAG-401, 
cujo provimento deve dar-se mediante concurso público. 

- Recurso ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Fernando Gon
çalves, Anselmo Santiago, William 
Patterson e Luiz Vicente Cernicchia
ro. 

Brasília, 15 de abril de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 26·05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Por meio de mandado de se
gurança, professora do quadro do 
magistério do Estado da Paraíba 
atacou ato do Secretário de Adminis
tração do Estado, que indeferiu pe
dido de ascensão funcional e a con
seqüente implantação em seus ven
cimentos das diferenças devidas. 
Alegou a impetrante que seu pleito 

era assegurado pelo Estatuto do Ma
gistério Público daquele Estado. 

O egrégio Tribunal Pleno do Tri
bunal de Justiça do Estado denegou 
a segurança, sufragando o entendi
mento de que a pretensão deduzida 
na exordial do mandamus afronta 
o princípio constitucional que consa
gra a exigência de prévia aprovação 
em concurso público para a investi
dura em cargo público. O julgamen
to em tela foi consolidado em emen
ta do seguinte teor: 

"Mandado de segurança. Servi
dor público. Ascensão funcional 
que, no caso concreto, não equiva
le a promoção. Burla ao princípio 
constitucional do concurso públi
co, que, ademais, está previsto em 
lei estadual anterior à atual Car
ta Magna. Ausência de direito lí
quida e certo. Denegação. 

1. O STF "firmou o entendimen
to de que, em face da atual Cons
tituição, não mais se admitem, da
da a necessidade de concurso pú
blico para as diferentes formas de 
provimento derivado de cargo que 
não decorrente de promoção, ins
titutos como, entre outros, o da as
censão funcional e o da transfor
mação de cargos". 
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2. "A norma consubstanciada 
no art. 37, II, da vigente Consti
tuição, ao não mais se referir à 
primeira investidura, universali
zou a aplicabilidade do princípio 
do concurso público e, assim, tor
nou ilegítimo provimento de car
gos públicos sem a prévia aprova
ção em concurso público de provas 
ou provas e títulos, ressalvadas 
apenas as hipóteses previstas em 
normas de natureza constitucio
nal, como aquelas que dispõem 
sobre a promoção nos cargos es
truturados em carreira". (fls. 47). 

Irresignada, a impetrante inter
põe o presente recurso ordinário, 
com esteio no artigo 105, II, b, da 
Constituição Federal, refutando os 
argumentos do v. acórdão e pedindo 
a sua reforma (fls. 55/57). 

Não apresentadas contra-razões e 
admitido o recurso na origem, ascen
deram os autos a esta Colenda Cor
te. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, oficiando nos autos, 
opina pela manutenção do v. acórdão 
recorrido e pelo conseqüente impro
vimento do recurso ordinário. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Como anotado no 
relatório, a impetrante, integrante 
do Quadro do Magistério no nível de 
Professora MAG-401.5, pretende ob
ter ascensão funcional para o nível 
de Professor MAG-401-6, com a con-

seqüente implantação em sua folha 
de pagamento das diferenças corres
pondentes. 

Sustenta a impetrante, ora recor
rente, que não há vedação constitu
cional para que ascenda na categoria 
de professor funcional, pois é possui
dora dos cursos de licenciatura plena 
e superior de graduação em nutrição, 
nos termos curriculares exigidos pe
los ditames contidos no Estatuto do 
Magistério Público do Estado da Pa
raíba. 

O Tribunal a quo, analisando a 
natureza dos cargos sub judice, re
conheceu a inexistência do direito 
alegado na exordial do mandamus, 
acentuando que se trata de cargos 
isolados do Grupo Ocupacional do 
Magistério, que exigem a investidu
ra mediante a prévia aprovação em 
concurso público, sendo vedado pe
lo ordenamento constitucional o pro
vimento derivado de cargos median
te ascensão funcional. 

Tenho que o recurso não merece 
acolhimento, sendo incensurável o 
acórdão recorrido. 

O ponto central da decisão encon
tra-se condensado no seguinte excer
to do voto condutor do julgamento, 
verbis: 

"A Lei Estadual n~ 4.907/86-
que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Estado da 
Paraíba - não cuidou de promo
ção, ou seja, "a elevação de alguém 
de um para outro cargo dentro da 
mesma carreira" (Celso Antônio 
Bandeira de Mello, in Regime 
dos Servidores da Administração 
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Direita e Indireta (Direitos e De
veres), pág. 33, 3:: ed., Malheiros 
Editores, 1995). 

"Cuido ser desarrazoada essa 
pretensão porquanto são cargos 
isolados os do Grupo Ocupacional 
do Magistério codificados pelo 
símbolo MAG-401, o que torna 
exigível o concurso público, em 
qualquer hipótese. Não institui 
mesmo essa Lei a figura da pro
moção, do que resulta inexistir a 
carreira de professor, constituin
do, pois, a ascensão prevista no 
art. 50 da LCE 39/85 e no parágra
fo único do art. 4~ da Lei n~ 4.907/ 
86, "uma sucessão ascendente de 
cargos isolados" (Celso Ribeiro 
Bastos, in Curso de Direito Admi
nistrativo, pág 299, Saraiva, 1994)". 
(fls. 51/52). 

A mesma linha de entendimento 
foi adotada no parecer da douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, do qual destaco as seguintes con
siderações, litteris: 

"O recurso não deve ser provi
do. Certo que, nos termos da arti
go 6~ da Lei Estadual n. 4.907, de 
23/12/86, que é o Estatuto do Ma
gistério Público do Estado da Pa
raíba (fls. 13/22), a categoria fun
cional Professor é composta por 
cargos isolados, que devem ser 
providos pelos aprovados em con
cursos públicos específicos, ressai 
que a pretensão da recorrente não 
é de simples promoção, que é uma 
providência administrativa legíti
ma, mas de ascensão funcional, 

como foi corretamente definida no 
acórdão recorrido. A referida lei 
ademais, não se trata de promo
ção. 

A ascensão funcional, que é for
ma de provimento derivado de car
go público, é vedada pela Consti
tuição Federal, segundo entendi
mento pacífico no Supremo Tribu
nal Federal, e tal circunstância é 
suficiente para revelar a ausência 
do direito reivindicado pela recor
rente e o acerto do acórdão ques
tionado." (fls. 67/68). 

Tenho, pois, como acertado o en
tendimento afirmado no acórdão em 
destaque, não merecendo prestígio 
por esta Colenda Corte a pretensão 
recursal. 

Com efeito, a atual Carta Política 
exige prévio concurso público para a 
investidura em cargo público efetivo, 
não importando para esse efeito se 
isolado ou inicial da carreira, ressal
vados apenas os cargos em comissão. 
Daí porque não mais se admite o in
gresso mediante o instituto da as
censão funcional. 

A doutrina é unissonante nesse 
sentido. Segundo o magistério do 
inexcedível Hely Lopes Meirelles, 
em face do artigo 37, n, da CF, 
qualquer investidura em carreira di
versa daquela que o servidor ingres
sou por concurso hoje é vedada. (in 
Direito Administrativo Brasileiro, 
14:: edição, pág. 361). 

Ressalte-se que o Estatuto do Ma
gistério do Estado da Paraíba não 
prevê a forma de provimento de car-
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gos da mesma carreira mediante o 
instituto da promoção, admitido pe
lo ordenamento constitucional, men
cionando tão-somente, em seu arti
go 42, a ascensão dos cargos de Pro
fessor do Grupo Ocupacional do Ma
gistério de nível MAG-401. 

Trata-se, portanto, de cargo isola
do, que não se escalona em classes 
dentro da carreira funcional do qua
dro de pessoal da Administração da
quele Estado. Seu provimento, por 
ser único em sua categoria, deve 
dar-se mediante concurso público, de 
vez que não mais é admitido no or
denamento jurídico o provimento 
mediante a ascensão. 

Nesse sentido, cabe trazer à cola
ção os seguintes precedentes desta 
Corte, verbis: 

"Constitucional e Administrativo. 
Funcionário público. Ascensão. 

L A Constituição dispõe que a in
vestidura em cargo público somen
te pode ser efetuada através de 
concurso público, o que obstaculi
za seja realizada através do siste
ma de ascensão funcional. A Car
ta revogada, a tanto permitia, pois 
falava em primeira investidura, 
indicando que outras investiduras 
em cargo público pudessem ser 
efetuadas mediante outro processo. 

II. Legalidade do ato que determi
nou a reversão de vagas, então des
tinadas a ascensão funcional, pa
ra que a investidura se faça me
diante a realização de concurso 
público." (ROMS 5.256/SC - Re
lator Ministro Jesus Costa Lima 
- DJ de 07/08/1995). 

"Funcionário público. Concurso 
público. Ascensão funcional. Cons
tituição Federal, art. 37, II. Inter
pretação. 

I - Com a supressão da palavra 
"Primeira", constante da expres
são "primeira investidura", men
cionada nos textos constitucionais 
anteriores, a atual Constituição 
passou a vedar a ascensão funcio
nal como forma de provimento de 
cargo público. 

Precedentes do STF e do STJ. 

II - Recurso ordinário desprovi
do". (ROMS 942/SC - Relator 
Ministro Antônio de Padua Ribei
ro - DJ de 06/02/1995)". 

'lenho, portanto, que o acórdão re
corrido não merece censura. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso ordinário. 

É o voto. 
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RECURSO ESPECIAL N2 63.004-5 - AP 

(Registro n2 95.0014961-3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Rei da Roupa e Comércio Ltda. 

Advogada: Dra. Sulamir Palmeira Monassa de Almeida 

Recorrido: Moisés Zagury 

Advogados: Drs. Ruben Bemerguy e outro 

Sustentação Oral: Dr. Guaracy da Silva Freitas, pelo recorrido 

EMENTA: Processual e Civil - Apelação - Ação renovatória de 
contrato de locação de imóvel para fins de comércio - Retomada 
do imóvel - Recurso especial - lndemonstrada a violação aos arts. 
128, 459, 460 e 515 do CPC. 

I - Inocorre violação dos arts. 128, 459 e 460 do CPC quando a sen
tença dá pela procedência do pedido de uma das partes, por fun
damento diverso dos constantes nas alegações. 

11 - A decisão deve se ater aos pedidos e não aos seus fundamen
tos. 

111 - A disposição do art. 515 do CPC resta incólume quando o tri
bunal recorrido, após ter reexaminado toda a matéria, cujo conhe
cimento lhe foi devolvido pela apelação, mantém o entendimento 
da sentença de primeiro grau. 
IV - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em não co
nhecer do recurso. Votaram com o 
Sr. Ministro-Relator, os Srs. Minis
tros William Patterson e Luiz Vicen
te Cernicchiaro. Ausentes, justifica
damente, os Srs. Ministros Vicente 
Leal e Fernando Gonçalves. 

Brasília, 25 de março de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 12·05·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso es
pecial interposto por Rei da Roupa e 
Comércio Ltda., com fundamento no 
art. 105, inciso III, alínea a da Cons
tituição Federal. 
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Insurge-se a Recorrente contra 
decisão proferida pela Câmara Úni
ca do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, que improveu o recurso 
de Apelação interposto contra a sen
tença de primeiro grau que, nos au
tos de ação renovatória de contrato 
de locação de imóvel destinado a fim 
comercial, determinou que o imóvel 
locado fosse desocupado no prazo de 
30 dias para a extensão dos negócios 
do Recorrido. 

Segundo afirma a Recorrente, o 
Recorrido já havia contestado a ação 
renovatória, pleiteando a retomada 
do imóvel para a transferência de 
seu fundo de comércio. 

Ocorre que, mais tarde, em depoi
mento prestado em juízo, o Recorri
do admitiu que o real motivo da re
tomada seria a extensão dos negó
cios de sua empresa, com a transfe
rência de uma de suas filiais para o 
imóvel em questão. 

A Recorrente, no recurso de ape
lação, adotou argumentação no sen
tido de suscitar preliminar de julga
mento extra petita, vez que o juiz 
de primeiro grau teria dado pela 
procedência da retomada do imóvel 
sob o fundamento de permitir ao Re
corrido a expansão de seu negócio ao 
invés do fundamento alegado na 
contestação, qual seja o de transfe
rir seu fundo de comércio. 

No mérito alegou a insinceridade 
do Recorrido quando da dedução do 
pedido de retomada do imóvel sob o 
fundamento de necessidade de trans
ferência do fundo de comércio, o que, 
mais tarde, veio a contradizer em seu 
depoimento. 

Interpostos embargos declarató
rios, foram os mesmos conhecidos e 
improvidos pelo tribunal recorrido. 

Inconformada, mais uma vez, a 
Recorrente ajuizou, o presente recur
so especial e, concomitantemente, re
curso extraordinário questionando 
matéria constitucional. 

O Especial é fundado na violação 
do disposto no art. 515, bem como na 
negativa de vigência aos arts. 128, 
460 e 459 todos do CPC. 

O Recorrido não apresentou con
tra-razões. 

O Recurso Especial foi inadmiti
do na origem sob o argumento da in
tempestividade. 

Posteriormente, comprovada a 
tempestividade do recurso, deu-se 
provimento ao Agravo de Instrumen
to para fazer subir o Especial. 

O Ministério Público não ofereceu 
parecer. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Inicialmente, 
passo ao exame das condições de ad
missibilidade do recurso. 

A violação do disposto no art. 515 
do CPC não foi demonstrada porquan
to, o tribunal recorrido examinou to
da a matéria, de fato e de direito, le
vantada pela Recorrente, inclusive no 
que se refere ao fato de a sentença ter 
acolhido o pedido do Recorrido, sob 
fundamento diverso do empregado em 
sua contestação. 
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o tribunal recorrido considerou, 
com acerto, que o que importa na 
sentença é o acolhimento no todo ou 
em parte, ou a rejeição do pedido, 
não importando a fundamentação 
expendida pela parte. 

O que vincula a decisão é o pró
prio pedido e não a sua fundamenta
ção. 

Além disso, o mesmo tribunal 
considerou que a Recorrente deveria 
ter feito prova da insinceridade ale
gada. Como não o fez, prevalece a 
presunção de sinceridade do Recor
rido. 

Thmbém os arts. 128, 460 e 459 do 
CPC não tiveram negada a sua vi
gência, uma vez que o conhecimento 
se limitou aos termos da lide e, além 
disso, a decisão atacada se ateve aos 
pedidos, tendo sido rejeitado o da Re
corrente e acolhido o do Recorrido. 

Bem examinados os autos e, inde
monstrada a ofensa a dispositivo de 
lei federal, bem como a negativa de 
sua vigência, é inadmissível o recur
so pela alínea a do permissivo cons
titucional. 

Pelo exposto, não conheço do re
curso. 

É o meu voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 70.239 - SP 

(Registro n~ 95.0035666-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Zambon Laboratórios Farmacêuticos S/A 

Advogados: Drs. Sérgio Viegas Prado e outro 

Recorrido: Centro Educacional Letra da 'Iérra S/C Ltda. 

Advogados: Drs. Alfredo Flandoli e outro 

EMENTA: Locação. Escola pré-primária. Art. 53 da Lei 8.245, de 
18/10/1991. Atividade desenvolvida no imóvel. Qualificação. Súmu
las 5 e 7-STJ. Não indicação do fundamento da letra b do permis
sivo constitucional. Dissídio pretoriano não demonstrado. Recur
so não conhecido. 

1- Escola pré-primária enquadra-se perfeitamente no rol das en
tidades protegidas pelo art. 53 da Lei do Inquilinato (Lei 8.245/1991). 
Precedentes. 

2 - Qualificar a atividade desenvolvida no imóvel, para dizer se 
ela se subsume ou não ao arquétipo legal da Lei do Inquilinato, é 
intento que encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 do STJ (REsp n~ 
41.275/SP, DJ 29/05/95). 
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3 - Não indicou a recorrente nenhum ato ou lei de governo lo
cal que, contestado em face de lei federal, teria sido violado pelo 
acórdão a quo. 

4 - Olvidou, outrossim, das recomendações do art. 255 e pará
grafos do RISTJ, como também, não logrou demonstrar, de forma 
analítica, com transcrição de trechos de acórdãos divergentes, não 
se aperfeiçoando pela simples citação de ementas, o alegado dis
sídio pretoriano. 

5 - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Participaram do julga
mento os Ministros Anselmo Santia
go e William Patterson. Ausentes, 
ocasionalmente, os Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Vicente Leal. 

Brasília, 15 de abril de 1997 (da
ta de julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 12-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Trata-se de recurso 
interposto por Zambon Laboratórios 
Farmacêuticos S/A, com arrimo no 
art. 105, inciso lII, letras a, b e c, da 
Carta da República, contra acórdão 
unânime do Segundo Tribunal de Al
çada Civil do Estado de São Paulo, 

integrado pelo proferido nos embar
gos declaratórios, que entendeu be
neficiária da proteção prevista no 
art. 53 da Lei n~ 8.245/91 escola pré
primária. 

Sustenta a recorrente violação ao 
citado preceito, porquanto, sob sua 
ótica, o estabelecimento recorrido, 
como escola maternal que é, não se 
enquadra como de ensino, razão pe
la qual não está amparado pelas be
nesses do art. 53 já referido. 

Contra-arrazoado (fls. 254-261), o 
recurso cujo processamento foi admi
tido (fls. 263-264), subiu a esta Cor
te, vindo-me os autos atribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O julgado 
recorrido está assim fundamentado, 
verbis: 

"A r. sentença merece confirmação 
por seus próprios fundamentos, 
não obstante o empenho do nobre 
procurador da autora. 
Com efeito, por primeiro observa
se não ter a locatária praticado 
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nenhuma infração contratual. O 
contrato de locação não impôs res
trição quanto à natureza da esco
la, isto é, se seria maternal, de 1~ 
grau ou de 2~ grau. 

A avença locatícia foi ajustada 
com a Escola de Educação Infan
til Sapequinha S/C Ltda., poste
riormente denominada Centro 
Educacional Letra da Terra S/C 
Ltda., ocasião em que foi introdu
zido o curso de Primeiro Grau, no 
decorrer da locação. 

Essa ampliação não estava sujei
ta a restrição contratual e nada 
impedia que a locatária pudesse 
ampliar o seu campo de atuação, 
desde que na área educacional. 

De outra parte, ainda que assim 
não fosse, consoante entendimen
to adotado em julgamento ante
rior, consignamos que: "excluídos 
os denominados cursos vagos ou 
opcionais, desvinculados do siste
ma de ensino, não se pode restrin
gir o conceito de estabelecimento 
de ensino para dele subtrair da 
proteção legal escola pré-primá
ria". 

Não se pode exigir, para a prote
ção da Lei n~ 6.239/75, que o cur
so seja regulamentado pelo Poder 
Público. O que importa, ante o si
lêncio da lei, é a natureza, o âm
bito e a finalidade do curso. 

Dessa forma, a pré-escola não po
de receber o mesmo tratamento 
dispensado aos cursos vagos. A 
instituição denominada pré-esco
la ou a fase pré-escolar tem sido 
objeto de minucioso estudo em fa
ce de sua relevância para acesso 

ao primeiro grau. Nesse sentido, 
os pareceres apresentados ao Con
selho Federal de Educação e publi
cados pela Secretaria de Estado da 
Educação (Educação Pré-Escolar e 
Antecipação da Escolaridade -
Legislação Básica - Coordenado
ria de Estudos e Normas Pedagó
gicas). 

De outra parte, a Lei de Diretri
zes e Bases (Lei n~ 5.692/71), es
tabelece que: "Os sistemas de en
sino velarão para que as crianças 
de idade inferior a sete anos re
cebam conveniente educação em 
escolas maternais, jardins de in
fância e instituições equivalentes" 
(§ 2~ do art. 19). 

Ora, esse tratamento legal, ain
da que superficial, é suficiente pa
ra que as escolas maternais, jar
dins de infância e instituições 
equivalentes sejam também en
quadradas no âmbito da denomi
nação "estabelecimento de ensino" 
referida pela Lei n~ 6.239/75" (E.I. 
n~ 331.819). 

Outrossim, o Superior Tribunal 
de Justiça, em acórdão relatado 
pelo Min. José Cândido, assentou 
que: "Locação. Lei 6.239/75. Esta
belecimento de ensino. Pré-primá
rio. Constituição Federal, art. 211. 
A Constituição Federal, no art. 
211, § 2~, inclui a pré-escola como 
um dos segmentos dos sistemas de 
ensino, razão pela qual a ela se 
aplica a Lei 6.239/75, tornando-a 
excepcionada da denúncia vazia. 
Recurso conhecido e provido." 

Ante o exposto nego provimen
to ao recurso." (fls. 226-228) 
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N esse contexto, depreende-se que 
a fundamentação transcrita coloca
se em inteira consonância com o en
tendimento adotado por esta Corte, 
vale dizer, a escola pré-primária en
quadra-se, perfeitamente, no rol das 
entidades protegidas pelo art. 53 da 
Lei do Inquilinato (Lei n~ 8.245/91). 
Inclusive, a propósito, já me mani
festei nesse sentido, em caso análogo, 
no REsp n~ 82.470/SP, DJ 03/03/97: 

"Locação. Creche. Autorização pe
lo poder público. Art. 53 da Lei 
8.245, de 1811011991. Impossibi
lidade de denúncia vazia. 

1. O Centro de Convivência Infan
til do Instituto Adolfo Lutz enqua
dra-se perfeitamente no rol das 
entidades protegidas pelo art. 53 
da Lei do Inquilinato (Lei 8.2451 
1991). É desnecessária a fiscaliza
ção de autoridade educacional se 
houve intervenção direta do Esta
do de São Paulo. 

2. Recurso especial conhecido." 

Ainda, no mesmo entendimento, a 
seguinte ementa: 

"Locação. Lei 6.239175. Estabele
cimento de ensino. 

Instituindo a Lei 6.239/75 séria 
restrição aos direitos do proprie
tário de imóvel locado, há de in
terpretar-se estritamente de ma
neira a não abranger hipóteses 
em que injustificável o favor legal. 
É o que ocorreria se tivesse como 
compreendidos, indiscriminada
mente, quaisquer estabelecimen
tos em que algum tipo de ensino 
fosse ministrado. Limita-se a pro-

teção ao estabelecimento que se 
possa ter como participante do 
sistema legal relativo ao ensino. É 
o que ocorre com o pré-primário, 
o de primeiro e segundo graus, 
superior, supletivo e profissiona
lizante. Não abarca cursos intei
ramente livres, destinados à pre
paração de candidatos para exa
mes vestibulares. Recurso espe
cial conhecido e provido." (REsp n~ 
7.922IMG, DJ 17/05/93, Min. Athos 
Carneiro) 

Diante desse quadro, não vislum
bro, pois, a alegada violação ao art. 
53, da Lei n~ 8.245/91. 

Ademais, ainda que assim não 
fosse, qualificar a atividade desen
volvida no imóvel, para dizer se ela 
se subsume ou não ao arquétipo le
gal da Lei do Inquilinato, é intento 
que encontra óbice nas Súmulas 5 e 
7 do STJ (REsp n~ 41.275/SP, DJ 
29/05/95). 

De outra parte, não indicou a re
corrente nenhum ato ou lei de gover
no local que, contestado em face de 
lei federal, teria sido violado pelo 
acórdão a quo, razão pela qual não 
prospera o recurso especial, no que 
concerne à letra b de permissivo 
constitucional. 

Por fim, olvidou a recorrente as 
recomendações do art. 255 e parágra
fos do RISTJ, como também, não lo
grou demonstrar, de forma analítica, 
com transcrição de trechos de acór
dãos divergentes, não se aperfeiçoan
do pela simples citação de ementas, 
o alegado dissídio pretoriano. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 100.004 - PE 

(Registro n~ 96.0041763-6) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: União Sucessora do Instituto Nacional de Assistência Mé-
dica da Previdência Social - INAMPS 

Advogados: Drs. Marly Rodrigues de Albuquerque Maranhão e outros 

Recorridos: Antenor Tavares de Sá e outros 

Advogados: Drs. Luiz Dias Pereira da Costa Neto e outro 

EMENTA: Administrativo. Médicos. Credenciamento. Reconheci
mento do vínculo empregatício. Dispensa imotivada. 

- Reconhecido o vínculo empregatício de Médicos credenciados pe
lo INAMPS, em Reclamação 'Irabalhista, cuja decisão transitou em 
julgado, não poderiam ser dispensados, logo após, imotivadamen
te, pelo simples fato que a nova situação funcional gerou alcance 
de normas protetoras. 

- Recurso Especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Fernando Gon
çalves e Anselmo Santiago. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Vi
cente Leal. 

Brasília, 09 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM P AT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: O Ministério Público 
Federal, ao examinar a matéria ver
sada nestes autos, emitiu o seguin
te parecer, subscrito pelo ilustre 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Wagner de Castro Mathias N et
to (fls. 256/258): 

"Cuida-se de recurso especial, 
fundamentado nas alíneas a e c, 
do permissivo constitucional, inter
posto pelo INAMPS contra o v. 
acórdão da Segunda Thrma do Tri
bunal Regional Federal da 5;: Re
gião, consubstanciado na seguinte 
ementa: 

"Ementa: Administrativo. Mé
dicos que prestavam serviços 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (95): 395-448, julho 1997. 435 



ao INAMPS e tiveram reconhe
cido judicialmente vínculo tra
balhista. Estabilidade adquiri
da e conversão ao regime jurí
dico único. Ilegalidade da res
cisão operada sem o devido 
processo legal. Apelo provido. 
(fls. 208) 

Insiste o recorrente na inexis
tência de relação de emprego a 
ensejar a estabilidade concedida, 
alegando violação aos artigos 5~, 
11, 14 e 20 da Lei 8.112/90, que 
tratam da investidura em cargo 
público e concurso, ressaltando, 
ainda, a situação de um dos recor
ridos, Francisco de Assis Azevedo 
Cunha que, segundo afirma, já e 
detentor de duas aposentadorias. 

N a realidade, o recurso não 
reúne condições de trânsito. 

Reconhecida na Justiça Laboral 
o vínculo empregatício dos recor
ridos, não cabe mais aqui a sua 
discussão e muito menos a alega
da situação do recorrido, Francis
co de Assis Azevedo Cunha, por
quanto não foi ela submetida ao 
tribunal a quo. 

Por outro lado, os citados arti
gos da Lei 8.112/90 são imperti
nentes ao assunto tratado no v. 
acórdão recorrido, que diante das 
provas dos autos constatou que 
todos os reclamantes foram admi
tidos entre 1970 e outubro de 
1985, concluindo que os credencia
dos foram alcançados pela regra 
do art. 19, do ADCT e os demais, 
como mantiveram vínculo quando 
da edição da Lei 8.112/90, passa-

ram à condição de servidores pú
blicos e somente poderiam ser de
mitidos após o devido processo le
gal. 

Quanto à alínea c, também não 
merece guarida, porquanto além 
de não ter sido feito o confronto 
analítico, se referem à questão de 
relação do emprego, matéria já 
decidida na reclamação trabalhis
ta. 

Isto posto, opina o Ministério 
Público Federal pelo não conheci
mento do recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Médicos cre
denciados pelo INAMPS promove
ram reclamação trabalhista para 
que fosse reconhecido o vínculo em
pregatício, decorrente da relação de 
trabalho que mantinham. A recla
matória foi julgada, em definitivo, 
procedente, ensejando a anotação 
dos respectivos contratos. 'Ibdavia, 
logo a seguir, o Instituto dispensou 
os servidores, circunstância que deu 
causa à impetração do mandado de 
segurança, objeto destes autos, com 
a finalidade de impedir a consuma
ção do ato. 

Não obtendo sucesso no juízo 
inaugural, viram os Impetrantes re
conhecido o direito vindicado na ins
tância revisora, por força da decisão 
da Segunda 'furma do Tribunal Re
gional Federal da 5~ Região que, à 
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unanimidade, acolheu voto do Rela
tor, Juiz Lázaro Guimarães, proferi
do nestes termos (fls. 208), verbis: 

"A matéria aqui discutida di
verge daquela que foi objeto da 
reclamação trabalhista. Nessa úl
tima, houve o reconhecimento do 
vínculo trabalhista dos médicos 
ora impetrantes com o INAMPS. 
Agora, discute-se a validade do 
ato de rescisão dos contratos de 
trabalho quando já em vigor a Lei 
8.112 que adotara o regime jurídi
co único dos servidores da União 
e de suas autarquias e quando 
operada a estabilidade prevista no 
art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Houve, sem dúvida, afronta di
reta ao julgado, insistindo a auto
ridade administrativa, ainda, na 
natureza, não trabalhista, dos 
contratos celebrados com os médi
cos impetrantes, e violação do di
reito líquido e certo dos mesmos à 
estabilidade e à integração ao re
gime jurídico único, no qual só po
deriam ser demitidos após o devi
do processo legal. 

Note-se que a sentença na re
clamação trabalhista foi proferida 
cinco anos após a propositura e 
que, conforme relação de fls. 10 e 
11, todos os então reclamantes fo
ram admitidos entre agosto de 
1970 e outubro de 1985. Thdos os 
credenciados até 5 de outubro de 
1983 foram alcançados pela regra 

do art. 19, ADCT, e os demais, co
mo mantiveram vínculo quando 
da edição da Lei 8.112/90, passa
ram à condição de servidores pú
blicos. 

Por essas razões, dou provimen
to ao apelo, para deferir a seguran
ça comunicando-se, de imediato, à 
autoridade coatora, para cumpri
mento." 

o único aspecto que poderia ser 
questionado, neste caso, seria o re
conhecimento do vínculo empregatí
cio, pela natureza transitória e even
tual da prestação laboral dos chama
dos "credencimentos". Thdavia, des
de quando obtiveram os interessa
dos, em decisão transitada em julga
do, esse beneficio, não resta a menor 
dúvida que as conseqüências colate
rais haverão de ser respeitadas. N es
tas incluem-se a integração no Regi
me Jurídico Único e estabilidade fun
cional, se a situação individual assim 
o permitir. 

Portanto, de qualquer sorte a res
cisão contratual, a partir daquele 
momento, já não mais poderia ser 
imotivada, vale dizer, sem a obser
vância das normas legais que passa
ram a reger o novo relacionamento 
contratual dos servidores. Desaten
dido tal requisito, forçoso é admitir 
a ilegalidade do procedimento admi
nistrativo, cujo reparo enquadra-se 
no alcance da ação mandamental. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso especial. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 101.159 - SP 

(Registro n~ 96.00044300-9) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrentes: Antônio Gomes de Oliveira Júnior e cônjuge 

Advogado: Dr. Oswaldo José Pereira 

Recorrida: Mariza Souza e Silva de Martini 

Advogada: Dra. Mariza Souza e Silva de Martini (em causa própria) 

E:MENTA: - Locação. Plano Real. Normas de incidência imediata. 

- Assentada jurisprudência dos Tribunais sobre a incidência ime
diata das leis que alteram o padrão monetário, sem ofensa ao ato 
jurídico perfeito e a direito adquirido. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Luiz Vicente Cernic
chiara, Fernando Gonçalves e An
selmo Santiago. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Vicen
te Leal. 

Brasília, 09 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM PAT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 03-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM P AT
TERSON: Em síntese, esta é a hipó
tese dos autos: o acórdão recorrido 
entendeu que o contrato de locação 
não-residencial, por prazo determina
do e onde previsto o reajuste trimes
tral dos valores dos aluguéis, não foi 
alcançado pelo Plano ReaL Em con
seqüência, negou provimento ao re
curso de apelação dos inquilinos, con
firmando a sentença monocrática que 
julgou procedente em parte o pedido 
da ação de consignação em pagamen
to, eis que declarando quitadas em 
parte as obrigações relativas ao pa
gamento dos aluguéis dos meses de 
julho de 1994 e seguintes pelas quan
tias depositadas e, procedente a re
convenção apresentada pela locado
ra-recorrida. 

Eis os fundamentos do acórdão 
recorrido (fls. 201/203): 
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"2. O contrato de locação firma
do pelos litigantes revela que o 
imóvel tem destinação exclusiva
mente comercial. A ele não se 
aplicam as disposições contidas 
nos parágrafos 4~ e 5~, do artigo 
21, da Lei n~ 9.069/95, que cuida
ram da revisão dos contratos de 
locação residencial, em caso de 
desequilíbrio econômico-financei
ro. Neste sentido, aliás, o Enun
ciado n~ 35, do Centro de Estudos 
deste Tribunal e inúmeros prece
dentes (Ap. slRev. 433.770 - ll~ 

Câmara, j. 26/6/95; Ap. s/Rev. 
435.624 - ll~ Câmara, j. 3/7/95). 

Não ocorre, portanto, negativa 
de vigência dos artigos 21 e 28, da 
Lei n~ 9.069/95. O argumento re
cursal, neste aspecto, faz-se forte 
no sentido de que as disposições, 
também, devem ser aplicadas às 
locações comerciais e industriais 
(fls. 170). No entanto, as Medidas 
Provisórias que antecederam a 
Lei n~ 9.069/95 que instituciona
lizou o Plano Real fizeram esta 
distinção, de forma clara, dispon
do sobre a revisão dos contratos 
de locação residencial (art. 21, § 
4~). Logo, não pode o intérprete 
ampliar por aplicação analógica, 
a eficácia da norma jurídica. 

De outro lado, não se visualiza 
qualquer nulidade da sentença. 
N esta, foi determinada a aplica
ção das regras contratuais, apu
rando-se as diferenças que deve
riam ser pagas pelos apelantes, 
conforme se infere da parte dispo
sitiva da sentença. 

A reconvenção, também, não é 
inepta. A sustentação que se faz 

é de que não seria admissível a 
cobrança de aluguéis sem o devi
do pedido de rescisão da locação 
através da ação de despejo por 
falta de pagamento. Afirma-se 
que o legislador empregou a pala
vra "e" (conjunção adverbial adi
tiva) e não a palavra "ou" (conjun
ção adverbial alternativa), no ar
tigo 67, incisos VI e VIII, da Lei 
n~ 8.245/9l. 

A exegese propugnada pelos 
apelantes não encontra ressonân
cia na doutrina e na jurisprudên
cia. A reconvenção, admitida ex
pressamente, pela atual Lei n~ 
8.245/91, pode objetivar: "o despe
jo por infração legal ou contratual 
e falta de pagamento ou a cobran
ça e pagamento da diferença, não 
depositada pelo locatário" (José 
da Silva Pacheco, "Comentários 
à Nova Lei Sobre as Locações dos 
Imóveis Urbanos e seus Procedi
mentos", Ed. RT, São Paulo, 1992, 
pág. 255). No mesmo sentido é a 
lição de Gildo dos Santos quan
do salienta que "o novo diploma 
do Inquilinato traz, ainda, impor
tantes novidades, como a possibi
lidade de reconvenção visando ao 
despejo, à cobrança dos valores 
objeto da própria consignatória ou 
da diferença que o credor diz exis
tir pelo fato de o depósito não ser 
integral" ("Locação e Despejo", 2~ 
Ed., Ed. RT, São Paulo, 1994, 
pág.267). 

A cumulação de pedidos já en
contrava previsão no artigo 292, 
do Código de Processo Civil, e 
sempre foi compreendida como 
faculdade do autor (Wellington 
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Moreira Pimentel, "Comentá
rios ao CPC", voI. lU, Ed. RT, São 
Paulo, 1975, pág. 200). 

No caso do artigo 67, da Lei n2 

8.245/91, a compreensão que se 
extrai, também, é de que a cumu
lação é sempre facultativa, desde 
que os pedidos sejam compatíveis 
entre si. 

o derradeiro argumento recur
sal refere-se a mora debitoris. 
Porém, como amplamente demons
trado na sentença, há uma dife
rença dos aluguéis depositados e, 
portanto, a obrigação não estava 
sendo satisfeita de forma integral. 

3. Posto isso, nega-se provimen
to ao recurso." 

Seguiram-se os embargos declara
tórios que foram rejeitados, nos ter
mos do acórdão de fls. 213/216. 

Daí o recurso especial, com ampa
ro nas alíneas a e c do inciso UI do 
artigo 105 da Constituição. Alegam 
os recorrentes a violação dos artigos 
21, incisos I a V, e seus parágrafos 12 

e 22, e 28, ambos da Lei 9.069/95 (an
tiga Medida Provisória n2 542/94), do 
artigo 67, incisos VI e VIII, da Lei 
8.245/91, do artigo 535, I, do CPC e 
do art. 62, §§ 12 e 22, do Código Civil. 

Com a resposta de fls. 389/392, o 
apelo foi admitido, no quanto anco
rado na alínea a da permissão cons
titucional. 

Dispensada a audiência do Minis
tério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Com razão o 
ilustre Presidente do Segundo Tribu
nal de Alçada Civil de São Paulo. 
Inexiste a comprovação de dissídio 
jurisprudencial "pois os julgados des
te Tribunal trazidos a cotejo não se 
prestam para caracterizar o preten
so dissídio, a teor da Súmula 13 do 
Superior 'fribunal de Justiça, e tam
bém porque o julgado n 2 493 não 
tem correlação fática com o caso dos 
autos". 

Nestes termos, prejudicado o co
nhecimento do recurso, limito-me a 
examiná-lo, no que assentado na alí
nea a, da permissão constitucional, 
na anotação de que o ponto basilar 
da controvérsia diz respeito à inda
gação sobre estar ou não o contrato 
de locação não residencial imune aos 
efeitos do Plano Real. 

Esta a hipótese dos autos, mere
ce acolhida a irresignação. Não se há 
de afastar a aplicação do plano eco
nômico, pela singela razão de que 
somente incide os preceitos da Lei 
9.069, de 1995, às locações residen
ciais. É evidente o equívoco em que 
incorreu o julgado, ao limitar-se às 
normas dos parágrafos 42 e 52 da re
ferida disposição legal, sem atentar 
quanto às regras genéricas ali esta
belecidas. Não bastasse, quanto à in
cidência imediata das normas que 
alteram o padrão monetário, inclu
sive, sem ver ofensa ao ato jurídico 
perfeito ou a direito adquirido, é a 
orientação proclamada neste STJ e 
no âmbito do Colendo STF. Confira
se: 
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"Locação. Plano Cruzado. Ale
gação de ofensa ao parágrafo 3~ 
do artigo 153 da Emenda Consti
tucional n~ 1/69. Decreto-Lei n~ 
2.290/86 e Decreto n~ 92.592/86. 

J á se firmou a jurisprudência 
desta Corte, como acentua o pare
cer da Procuradoria Geral da Re
pública, no sentido de que as nor
mas que alteram o padrão mone
tário e estabelecem os critérios 
para a conversão dos valores em 
face dessa alteração se aplicam de 
imediato, alcançando os contratos 
em curso de execução, uma vez 
que elas tratam de regime legal 
de moeda, não lhes aplicando, por 
incabíveis, as limitações do direi
to adquirido e do ato jurídico per
feito a que se refere o parágrafo 
3~ do art. 153 da Emenda Consti
tucional n~ 1/69. 

Recurso extraordinário não co
nhecido." (RE n~ 114.982-RS, Re
lator Ministro Moreira Alves, RTJ 
134/413). 

"REsp - Civil - Locação -
Plano econômico - O plano econô
mico, visando a combater a infla
ção, além do caráter nacional, ga
nha eficácia imediatamente. Inci-

de nas relações de locação, inclu
sive no aluguel. Este traduz o sig
nificado econômico da contrapres
tação. O princípio - pacta sunt 
servanda - é coordenado com a 
cláusula - rebus sic stantibus. 
Só assim, alcançar-se-á o Direito 
justo." (REsp n~ 39.965-SP, Rela
tor Ministro Luiz Vicente Cernic
chiaro, DJ de 07.02.94). 

"Lei nova. Aplicação imediata 
aos contratos vigentes. Prazo revi
sional trienal para contratos an
tigos. Prevalência da Lei n 9 

8.178/91, art. 17, parágrafos 19 e 
29, sobre a Lei 6.649/79, art. 49, 
par. 59. 

A lei nova prevalece sobre a an
tiga no que tange ao prazo revisio
nal de locação, não implicando tal 
aspecto em violação de direito ad
quirido ou de contrato, eis que es
tes não podem prevalecer sobre 
leis imperativas, cogentes." (REsp 
n~ 27.136-SP, Relator Ministro Jo
sé Cândido, DJ de 17.12.92). 

Em sendo assim, conheço do re
curso e dou-lhe provimento. Em con
seqüência, declaro a improcedência 
da reconvenção, invertidos os ônus 
da sucumbência. 

RECURSO ESPECIAL N~ 109.070 - SC 
(Registro n~ 96.0060748-6) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Jorge Alberto Beux 
Advogados: Drs. Luis Renato Ferreira da Silva e outros 
Recorrida: União Federal 
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EMENTA: Administrativo. Funcionário público. Policial. Pena
lidade. Processo. 

- Se a legislação de regência (Lei n~ 4.878, de 1965 - art. 52) não 
exige, de modo expresso, para apuração de faltas leves, igual pro
cedimento para as graves, a simples sindicância, onde se assegu
re o amplo direito de defesa, é o suficiente para convalidar a con
duta administrativa, aliás, conforme previsão dos ordenamentos 
que regeram e regem processo disciplinar, para o funcionalismo, 
em geral (Lei n~ 1.71]/52 - art. 217, Lei n~ 8.112, de 1990 - art. 146). 

- Recurso Especial não conhecido pela alínea a, conhecido pela alí
nea c, porém improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso pela alínea a, conhecer 
pela alínea c, mas lhe negar provi
mento, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro-Relator. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Luiz Vi
cente Cernicchiaro,- Fernando Gon
çalves e Anselmo Santiago. Ausente, 
por motivo justificado, o Sr. Minis
tro Vicente Leal. 

Brasília, 09 de dezembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM P AT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 10-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: O Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 4~ Região, ao 
apreciar a questão versada nestes 
autos lavrou o seguinte acórdão, 
subscrito pela ilustre Juíza Luíza 
Dias Cassales (fls. 280): 

"Administrativo. Funcionários 
policiais civis da União. Exegese 
do art. 52 da Lei n? 4.878/65 c / c 
o art. 217 da Lei n? 1.711 /52. 
Anulação de penalidades. 

1. A interpretação do art. 52 da 
Lei n~ 4.878/65 em combinação 
com o art. 217 da Lei n2 1.711/52, 
induz o entendimento de que ape
nas para as punições com penas 
de suspensão superior a 30 dias, 
destituição de função, demissão e 
cassação de aposentadoria e dis
ponibilidade, é indispensável a 
apuração da falta por meio de 
processo administrativo. 

2. No caso, a suspensão foi in
ferior a 30 dias e a falta foi apu
rada por sindicâncias em que se 
garantiu a ampla defesa condizen
te com o processo sumário. 

3. Recurso improvido." 
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Inconformado, o Autor ofereceu 
recurso especial (fls. 334/343), com 
apoio nas alíneas a e c do permissi
vo constitucional, alegando, respec
tivamente, violação ao art. 217 da 
Lei n2- 1. 711, de 1952, e art. 52 da 
Lei n~ 4.878, de 1965, além de dis
senso jurisprudencial. 

Admitido o recurso (fls. 362), so
mente pelo segundo fundamento, 
vieram os autos a esta superior ins
tância, onde dispensei a audiência 
do Ministério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): A tese sus
tentada na peça recursal diz com a 
necessidade de instauração de pro
cesso administrativo para aplicação 
de pena disciplinar de qualquer 
grau. O argumento situa-se no cam
po da interpretação sistemática, ao 
negar, como fez o aresto, o relaciona
mento entre disposições similares 
das duas leis invocadas. Afirma que 
a Lei n~ 4.878, de 1965, tem nature
za especial, pois dirigida especifica
mente aos servidores policiais, en
quanto a Lei n2 1.711, de 1952, é ge
nérica, vale dizer, disciplina todo o 
funcionalismo. Assim, as referências 
do art. 217 desta última não podem 
servir de parâmetro para suplemen
tar exegese do art. 52 da primeira. 

O art. 52 da Lei n2 4.878, de 1965, 
dispõe, verbis: 

"A autoridade que tiver ciência 
de qualquer irregularidade ou 

transgressões a preceitos discipli
nares é obrigada a providenciar a 
imediata apuração em processo 
disciplinar, no qual será assegu
rada ampla defesa." 

Já o art. 217 da Lei n 2 1. 711, de 
1952, tomado como modelo, estabe
lece, em parágrafo único: 

"O processo precederá à aplica
ção das penas de suspensão por 
mais de 30 dias, destituição de 
função, demissão e cessação de 
aposentadoria e disponibilidade." 

N a verdade, o caput do art. 217 
tem redação quase idêntica à do art. 
52, pois cuida da autorização para 
início do processo administrativo. A 
questão que se põe a debate é, pois, 
saber-se se, no silêncio do art. 52, as 
penas menos graves dispensam o 
procedimento normal, como está ex
presso no art. 217. 

O voto condutor do v. acórdão im
pugnado enfrentou o problema com 
os seguintes argumentos: 

"O aludido art. 52 cria, à auto
ridade que tiver ciência de qual
quer irregularidade no serviço, a 
obrigação de promover-lhe a apu
ração imediata em processo admi
nistrativo, assegurada a ampla 
defesa. 

Não excepciona o art. 52, em 
comento, quanto à forma de apu
ração, as faltas, que induzam pe
nas mais brandas, ou seja, aque
las cuja pena de suspensão seja 
inferior a 30 dias, tais como a de 
advertência verbal ou escrita. 
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Como o art. 217 da Lei n 2 1.7111 
52, em seu parágrafo único, esta
tui, de forma expressa, que o pro
cesso administrativo só será indis
pensável para a aplicação de pe
nas de suspensão por mais de 30 
dias, destituição de função, demis
são e cassação de aposentadoria e 
disponibilidade. 'lem-se entendido 
que no silêncio do referido art. 52, 
da Lei n2 4.878/65, para a aplica
ção de qualquer sanção, por mais 
leve que seja, e indispensável a 
instauração de processo adminis
trativo. 

Data venia, esse entendimento 
não pode prevalecer. A um, porque 
a omissão da norma pode ser su
prida, de forma analógica, por ou
tra norma que regule matéria se
melhante, no caso, a Lei 1. 711/52; 
a dois, porque estaria desligado da 
realidade e inviabilizaria qualquer 
pretensão do exercício do poder 
disciplinar, o entendimento de que 
para a apuração de qualquer fal
ta, por mais leve, fosse indispensá
vel a instauração de processo ad
ministrativo. 

Assim sendo, ainda que pesem 
entendimentos contrários, venho 
posicionando-me, com sucesso, no 
sentido de que, mesmo para os 
policiais civis, o processo adminis
trativo só é indispensável para a 
apuração de faltas que ensejem 
penas de suspensão superiores a 
30 dias, destituição de função, de
missão e cassação de aposentado
ria e disponibilidade, como se po
de ver da ementa a seguir trans
crita: 

"Administrativo. Funcioná
rios policiais civis da União. 
Exegese do art. 52 da Lei n!? 
4.878/65 c/c o art. 217 da Lei 
n!? 1.711 /52. Anulação de pena
lidades. 

1. A interpretação do art. 52 
da Lei n2 4.878/65 em combina
ção com o art. 217 da Lei n 2 

1.711/52, induz o entendimen
to de que apenas para as puni
ções com penas de suspensão 
superior a 30 dias, destituição 
de função, demissão e cassação 
de aposentadoria e disponibili
dade, é indispensável a apura
ção da falta por meio de proces
so administrativo. 

2. No caso, as suspensões fo
ram inferiores a 30 dias e as 
faltas foram apuradas por sin
dicâncias em que se garantiu a 
ampla defesa condizente com o 
processo sumário. 

3. Recurso improvido." (deci
são proferida em 19.05.94, vo
tação unânime). 

o autor, ora apelante, foi puni
do por três vezes. Nenhuma das 
punições foi de suspensão igualou 
superior a 30 dias. Sempre que foi 
punido, teve a oportunidade de 
apresentar sua versão. No caso 
em exame, a própria petição ini
cial, ao narrar os fatos e as fases 
da sindicância, deixa bem claro 
que foi garantido ao ora apelante 
o exercício da mais ampla defesa. 
E isso porque, a apuração do fato 
que deu origem à punição foi fei
ta, inclusive, por meio de prova 
testemunhal. Procedeu-se a cien-
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tificação do sindicado, ora apelan
te, do início da sindicância para a 
apuração do fato que, por ser an
tagônico às normas disciplinares, 
ensejariam a punição finalmente 
aplicada, e foi-lhe propiciada a 
apresentação de defesa escrita (fl. 
20). Foram ouvidas três testemu
nhas do fato e o próprio sindicado 
concordou que, em pleno período 
de plantão noturno, pela madru
gada, foi encontrado numa sala 
escurecida, iluminada apenas pe
la televisão que estava fora do ar, 
deitado num sofá, coberto por len
çol. Essa versão, como se viu, não 
é atacada pelo sindicado, antes, é 
por ele confirmada. Contra ela 
apenas se rebela no que diz res
peito a estar dormindo, eis que 
afirma que estava deitado, cober
to, mas acordado. Ora, salvo me
lhor juízo, parece-me irrelevante o 
fato de o sindicado estar dormin
do, cochilando ou semi-acordado, 
durante o período de seu plantão 
noturno, para merecer ele a puni
ção que lhe foi imposta. O simples 
fato de manter ele a sala na pe
numbra e de estar deitado e cober
to durante a hora de serviço já en
seja a punição. 

Aliás, em suas razões de apela
ção, como já fizera durante a ins
trução, empenha-se mais nas acu
sações contra o Delegado do que 
em deduzir sua defesa. 

Não vislumbrei a alegada au
sência ou insuficiência de defesa". 

Em primeiro lugar tenha-se pre
sente que não se defende a possibi
lidade de punição sem processo, e 

muito menos sem resguardo ao sa
grado direito de defesa. O que se põe 
à reflexão é a exigência de um rito 
extremamente burocratizado para 
apuração de faltas leves e possíveis 
sanções de valor correspondente. 

Não há a menor dúvida que, nes
se mister, a Lei n~ 1.711, de 1952, co
locou de forma expressa, o pensamen
to lógico do legislador. Themístocles 
Brandão Cavalcanti, justifica, as
sim, tal previsão objetiva ("O funcio
nário público e seu regime jurídico", 
voI. 2, pág. 297): 

"Exige a lei o processo adminis
trativo para aplicação das penas 
mais graves, mencionados no pa
rágrafo único. 

Estão excluídas de enumeração 
apenas a repreensão e a suspen
são por menos de 30 dias. 

Justifica-se a distinção pela 
medida da pena e gravidade da 
infração, permitindo-se também 
uma ação disciplinar mais rápida 
e eficaz, nas infrações menores e 
que afetam o mecanismo do pró
prio serviço." 

Igual posicionamento vê-se no vi
gente Regime Jurídico Único (Lei n~ 
8.112, de 1990 - art. 146). 

A impossibilidade de adoção do 
tratamento delineado no ordenamen
to geral estaria na imposição de re
gra especial, que não existe. 

O presente processo registra que 
a apuração da falta foi procedida de 
forma regular, através de sindicân
cia onde concedeu ao Recorrente am
plo direito de defesa. Feito isso, não 
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vejo como macular a conduta da Ad
ministração. 

É certo que a divergência jurispru
dencial foi formal e corretamente de
monstrada. 'Ibdavia, por não compar
tilhar com as conclusões do paradig
ma, deixo de acolhê-lo, preferindo 

aderir ao entendimento expresso na 
decisão recorrida. 

Ante o exposto, não conheço do re
curso especial pela alínea a, conhe
cendo pela alínea c, negando-lhe, po
rém, provimento. 

RECURSO ESPECIAL N2 109.796 - MG 

(Registro n 2 96.0062558-1) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Geralda de Melo Salomão 

Recorrido: Graciano Manoel do Nascimento 

Advogados: Drs. Cláudia Ferreira Paiva e outros, e Rosa Amasiles Gon
çalves Vilarino e outro 

EMENTA: REsp - Processual Civil - Assistência judiciária -
Parte impossibilitada de contratar advogado - Defensor designa
do pelo Juiz independente de requerimento da parte - A norma ju
rídica precisa ser interpretada teleologicamente, buscando sempre, 
porque aí está sua finalidade, realizar solução de interesse social. 
Se assim não for, a atividade judiciária será ociosa, inútil, mera ho
menagem à tradição. Os modernos princípios de acesso ao Judiciá
rio abonam o aresto recorrido, Relator o Juiz Herondes de Andra
de, do E. 'fribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais. A Consti
tuição da República estatui ser a assistência jurídica obrigação do 
Estado, aos necessitados (art. 52, LXXIV). O instituto tem sua his
tória. No primeiro momento, o postulante precisa comprovar o es
tado de pobreza; em seguida, e é, como hoje, suficiente afirmar a 
necessidade. O Juiz, de outro lado, agente do Estado, exerce papel 
saliente e obrigatório para a prestação jurisdicional não ser mera 
forma, singela sucessão de atos. Como ocorreu nestes autos eviden
ciou sensibilidade para realizar a justiça material. Esta, por seu 
turno, reclama que a parte tenha acesso ao debate, requeira, im
pugne, recorra. O magistrado precisa ficar atento para isso não ser 
acessível aos privilegiados de fortuna, ou que, pelo menos, possam 
contratar advogado. Só assim, garantir-se-á a igualdade de trata
mento às partes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso, todavia, para 
negar provimento, nos termos do vo
to do Sr. Ministro-Relator. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Vicente Leal, Fernando Gonçalves, 
Anselmo Santiago e William Patter
sono 

Brasília, 24 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 19-05-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Espe
cial interposto por Geralda de Melo 
Salomão, com base na alínea c do 
permissivo constitucional, contra v. 
acórdão do Tribunal de Alçada do 
Estado de Minas Gerais que, em se
de de Embargos de Declaração, as
sim decidiu, verbis: 

"Embargos declaratórios - Omis
são - Equívocos - Decisão ultra 
petita - Inocorrência. 

Presentes os requisitos do art. 22 

e seu parágrafo único da Lei 
1.060, nada obsta que, mesmo de 
ofício, se conceda ao necessitado, 

assim considerado, os benefícios 
da gratuidade. 

Decidida a questão por ausência 
de documento, indispensável, não 
se perquire sobre a revelia, que, 
de resto, por isso, ficou a alegação 
prejudicada" (fls. 49). 

A recorrente alega que assim de
cidindo, o v. aresto divergiu de jul
gado de outros Tribunais. Sustenta 
que os benefícios da Justiça gratui
ta não podem ser concedidos sem re
querimento expresso do necessitado, 
não bastando a simples alegação de 
pobreza. E, mesmo concedido, tal be
nefício não atinge atos pretéritos, ge
rando apenas efeitos ex nunc. 

Contra-razões às fls. 63/67. 

Despacho de admissão às fls. 
69/71. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O 
dissídio juriSprudencial está carac
terizado. A Recorrente, com efeito, 
ilustra suas razões com acórdãos de 
outros Tribunais, abonando sua pos
tulação. 

Não lhe assiste razão. A norma 
jurídica precisa ser interpretada te
leologicamente, buscando sempre, 
porque aí está sua finalidade, reali
zar solução de interesse social. Se 
assim não for, a atividade judiciária 
será ociosa, inútil, mera homenagem 
à tradição. 

Os modernos princípios de acesso 
ao Judiciário abonam o aresto recor-
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rido, Relator o Juiz Herondes de An
drade, do E. Tribunal de Alçada do 
Estado de Minas Gerais. 

A Constituição da República esta
tui ser a assistência jurídica obriga
ção do Estado, aos necessitados (art. 
5~, LXXIV). 

O instituto tem sua história. No 
primeiro momento, o postulante pre
cisa comprovar o estado de pobreza; 
em seguida, e é, como hoje, suficien
te afirmar a necessidade. 

O Juiz, de outro lado, agente do 
Estado, exerce papel saliente e obri
gatório para a prestação jurisdicio-

nal não ser mera forma, singela su
cessão de atos. Como ocorreu nestes 
autos evidenciou sensibilidade para 
realizar a justiça material. Esta, por 
seu turno, reclama que a parte te
nha acesso ao debate, requeira, im
pugne, recorra. O magistrado preci
sa ficar atento para isso não ser 
acessível aos privilegiados de fortu
na, ou que, pelo menos, possam con
tratar advogado. Só assim, garantir
se-á a igualdade de tratamento às 
partes. 

Conheço do Recurso Especial, to
davia, para negar-lhe provimento. 
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